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O Conselho Regional de Me-
dicina do Paraná (CRM-PR) 
realizou na manhã deste 

dia 23, domingo, a sua tradicional 
solenidade alusiva ao Dia do Médi-
co, quando prestou homenagem a 
profi ssionais que são exemplo, aos 
princípios éticos da atividade. Esta 
foi a 37ª edição da diplomação de 
mérito a médicos que completam 
50 anos de formados com histórico 
ímpar, alcançando duas centenas 
de profissionais, de diferentes 
campos de atuação e cidades de 
domicílio, sendo maior número de 
Curitiba, Londrina e Maringá.

A cerimônia em 2022 volta a 
ser presencial depois de dois anos 
suspensa por causa da pandemia. 
Pelo número de homenageados e 
seus convidados, o encontro ocor-
reu no Teatro Positivo. Juntamente 
com o Diploma de Mérito Ético 
houve a premiação da Medalha de 
Lucas – Tributo ao Mérito Médico. A 
comenda, inspirada no patrono da 
Medicina, é direcionada a médicos 
com destaque em âmbito social 
e humanitário. O homenageado 
deste ano foi o pediatra Luiz Er-
nesto Pujol, que tem 49 anos de 
atividade e importantes feitos 
em prol da infância saudável e 
protegida da violência. Outras 18 
personalidades já receberam a 
distinção desde 1996.

O Diploma de Mérito Ético, 
que até hoje já homenageou 1,5 
mil médicos, foi conferido este 
ano principalmente a profi ssionais 
formados na Universidade Federal 
do Paraná, Católica e Estadual 
de Londrina, que teve a primeira 
turma comemorando o Jubileu de 
Ouro. Há dezenas de outros forma-
dos em escolas como Universidade 

Dia do
Médico

CRM-PR presta homenagem
a exemplos éticos

de Campos (RJ), de Marília (SP), 
Federal do Amazonas e do Rio de 
Janeiro e USP.

O rol incluiu vários professores 
de cursos médicos, como Henrique 
Lacerda Suplicy, Hélcio Bertolozzi 
Soares, Luiz Ernani Madalozzo, 
Solange Borba Gildemeister, Diler-
mando de Almeida Pereira Filho, 
João Carlos Simões e Giovanni 
Loddo, além do ex-ministro da 
Saúde, Alceni Ângelo Guerra, e 
os ex-deputados Lauro João Lobo 
Alcantara e Haroldo Rodrigues 
Ferreira. Ao todo, são 30 mulheres 
inseridas no grupo de homenagea-
dos por terem completado 50 anos 
de formadas. Dentre elas está a 
intensivista e anestesiologista Mila-
sinovic Branka, formada na antiga 
Iugoslávia e que emigrou para o 
Brasil há quase três décadas.

O Paraná conta hoje com 
33.808 médicos com registro 
ativo, sendo 20.124 com pelo me-
nos uma especialidade. Do total, 
13.847 estão em Curitiba, onde há 
equilíbrio entre homens (6.935) e 
mulheres (6.912). Neste ano, pelo 
menos 93 profi ssionais residentes 
na Capital vão receber o Diploma 
de Mérito Ético, além do pediatra 
Luiz Ernesto Pujol, que também é de 
Curitiba e recebe a Medalha de Lu-
cas por seu trabalho médico-social.

DRº JOSÉ YAMAMOTO, CRM-PR 
5472, foi um dos homenageados 
nesta data. Drº José Yamamoto é 
fi lho de Assaco e Masata Yama-
moto, terceiro fi lho de um total de 
6 irmãos. Cresceu em Paranacity, 
e em 1967 foi à Manaus, sozinho 
em busca desse sonho. 

Formou em Medicina em 1972, 
pela Universidade Federal do 
Amazonas, e foi para a Capital de 
São Paulo, realizar sua residência 
médica. Atuou na cidade de Guaru-
lhos (SP) e então, em 1977, decide 
junto com sua esposa Elian Reis 
Monteiro, e fi lha pequena, vir ao 
Paraná, atendendo em Nova Espe-
rança por 4 anos. Em 1981 assu-
mem o Hospital em Floraí, hospital 
próprio, atuando por 11 anos. Em 
1992, retornam para Nova Espe-
rança, atuando até 2022, como 
Clínico Geral, Cirurgia Geral, Gine-

Solenidade foi no 
domingo, 23, voltou a 

ser presencial após dois 
anos e teve diplomação 

de profi ssionais que 
completaram 50 anos 

de formados com
histórico exemplar

Aos empreendedores, empre-
sários de micro e pequenas 
empresas (MPE) e de em-

presas de pequeno porte (EPP) de 
Colorado, tiveram atenção exclusi-
va para impulsionar os negócios, 
realizadas na última 4ª feira, dia 
19 do corrente, quando a ACIC 
completou 45 anos de atividades.  

ACIC e SEBRAE inauguram 
Ponto de Atendimento em Colorado 

O primeiro momento, na sede 
própria da ACIC, foi a instalação 
ofi cial do Ponto de Atendimento  
(PA) ao Empreendedor e Em-
preendedora, resultado de uma 
parceria fi rmada entre o Sebrae/
PR e a Associação Comercial e 
Empresarial de Colorado (ACIC); 
O PA após instalado na sede da 

ACIC, pelas autoridades, a cerimô-
nia de apresentação da novidade,  
ocorreu em seguida na Câmara de 
Vereadores, na presença de um 
grande número de Associados da 
ACIC, quando o Consultor  da área 
de Empreendedorismo do Sebrae/
PR  Luciano do Marco Campos 
explicou a fi nalidade do Ponto de 

Atendimento (PA); e num segundo 
momento, também no plenário da 
Câmara de Vereadores, a palestra 
tão esperada sobre tendências de 
mercado, aberta ao público, com 
a infl uenciadora digital Talita Ny, 
sendo esta, a primeira capacitação 

Na sede da ACIC, participaram da inauguração Patricia Santini e Luciano do Marco Campos do SEBRAE, a Infl uencer Digital Talita Ny, o Presidente da 
ACIC Rafael Scandalai de Andrade, o Prefeito Marcos Mello e o Presidente da Câmara de Vereadores de Colorado Vanderlei Raimundo de Souza

03
PÁGINAoferecida por meio da par-

ceria da instalação do PA.

Na noite da quarta-feira dia 
19, a praça Dr. Dimas rece-
beu mais de 1200 pessoas, 

divididas entre as duas sessões, 
19h com o filme "O Poderoso 
Chefi nho 2: Negócios de Família" 
e 21h o fi lme "Os Crods 2: Uma 
Nova Era", os fi lmes conquistaram 
as famílias que foram prestigiar o 
Cinema na Praça.

O Programa Cinema na Praça, 
é uma iniciativa do Governo do 
Paraná com o apoio da Renault 
do Brasil e da Motion Picture Asso-
ciation, para levar a sétima arte às 
cidades com até 30 mil habitantes 
que não têm cinema de calçada 
e nem em centros comerciais. O 
percurso começou em 2019 e, 
após um intervalo de dois anos 
em razão das restrições causadas 
pela pandemia da Covid-19, foi 
retomado em maio deste ano.

O programa passará por 54 
municípios, e a  cidade de Man-
daguaçu foi uma das escolhidas. 
A Prefeitura de Mandaguaçu, por 
meio da Secretaria de Cultura 
agradece a todos pela participa-
ção.  CINEMA É CULTURA PARA TO-
DOS! Assessoria de Comunicação

Em Mandaguaçu 1.200 pessoas
assistiram o Cinema na Praça 

HOMENAGEM DA FILHA Drª Danielle Reis: “Entregar o Diploma de Honra ao Mérito em homenagem ao Jubileu de Ouro 
ao meu pai foi uma das grandes emoções que tive em minha vida! Meu pai sempre foi meu maior exemplo de dedicação 
à profi ssão e ao ser humano. Desde criança eu fi cava encantada com ele no hospital, ambiente em que sempre fi cou 
muito a vontade. Quem o conhece, sabe que ele é tímido, de poucas palavras... Mas, no hospital ele se agigantava! Aten-
dendo sempre a todos com amor. Quando decidi seguir seus passos, almejava ser um pouco como ele, um "médico de 
homens e de almas"! Neto de imigrantes, fi lho de pessoas humildes, conseguiu se tornar médico superando inúmeros 
obstáculos. Que honra e que privilégio em ser sua fi lha e tê-lo como exemplo de profi ssional e ser humano!”

cologia e Obstetrícia. Sua carreira, 
é marcada por dedicação, doação 
e incontáveis partos. Atuou na 
Saúde Pública, Hospital Municipal, 
Hospital Nossa Senhora das Gra-
ças, consultório particular, além de 
inúmeros serviços voluntários. Pai 
de 2 fi lhos, Drª Danielle Reis, mé-
dica Gastroenterologista Pediátrica 
no Hospital Pequeno Príncipe, e 
consultório particular, em Curitiba, 
e Demian Reis, cirurgião dentista 
e radiologista, atuando em Nova 
Esperança e região. 

Drº José Yamamoto, exemplo 
de profi ssional, esposo, pai, avô, 
recebeu essa homenagem, das 
mãos de sua filha, Drª Danielle 
Reis, com emoção e honra, uma 
carreira de 50 anos de exercício 
da Medicina, com excelência, 
devolvendo à muitas famílias a 
alegria de um diagnóstico correto, 
e de uma vida dedicada à trazer 
conforto e apoio a tantas famílias. 

O Drº José Yamamoto, agradece 
a cada paciente que passou por sua 
vida, a confi ança, carinho e amor 
que recebeu durante esses 50 anos.

Prefeitura de Maringá  abre inscrições para 
3ª Etapa do Circuito Metropolitano de Cicloturismo

Com o objetivo de promover 
o turismo rural e integrar as 
cidades da região, a Prefeitura 

de Maringá, por meio da Secretaria 
de Assuntos Metropolitanos (Ame-
tro), abre nesta terça-feira, 25, as 
inscrições para a 3ª Etapa do Circuito 
Metropolitano de Cicloturismo de 

Maringá. O evento será realiza-
do no dia 11 de dezembro, com 
concentração às 7h em frente ao 
Shopping Paraná Moda Park. Para 
se inscrever, é necessário doar uma 
cesta básica que será destinada às 
entidades assistenciais cadastradas 
no Provopar. 

O evento vai integrar as cidades 
de Maringá, Ourizona, São Jorge do 
Ivaí e Floraí, e prevê 50 quilômetros 
de percurso. A ação terá café da ma-
nhã, placas para identifi cação das 
bicicletas, pulseiras para os atletas, 
seguro atleta, apoio com carros e 
motos, pontos de hidratação durante 
todo o percurso com frutas, água 
e suco, além de camiseta ofi cial e 
medalha de participação. 

“Nosso objetivo é integrar a po-
pulação e as cidades participantes, 
trabalhando o turismo regional, rural 
e urbano e, ao mesmo tempo, focan-
do no esporte, lazer e recreação, 
visto que o evento não é uma compe-
tição. Além disso, a ação vai contri-
buir com dezenas de entidades, por 
meio da entrega das cestas básicas 
ao Provopar”, explica o secretário da 
Ametro, Fausto Eduardo Herradon. 

No total, há 500 vagas disponí-
veis para participar da 3ª Etapa do 
Circuito Metropolitano de Cicloturis-
mo de Maringá. Para se inscrever 
é necessário fazer o cadastro na 
plataforma (clique aqui) e realizar a 
doação de uma cesta básica com, 
no mínimo, 15 itens, em até dez dias 
úteis, para que a participação seja 
validada. A cesta deve ser entregue 
no térreo do Paço Municipal. Gabrie-
la Cadamuro / PMM

Nova Esperança, Quarta-feira, 26 de Outubro de 2022
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca do Perin

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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José Hélio Geminiano
Secretário Municipal de Saúde

Colorado, 25/10

Margarete de Fatima L C Teixeira 
Presidente da Comissão

SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA

O MUNICÍPIO DE COLORADO, inscrito no CNPJ n.º: 
76.970.326/0001-03 , torna publico que requereu ao IAT, 
Licença Ambiental Prévia (LP), para ampliação da compos-
tagem de resíduos orgânicos a ser implantada na Rod. PR 542 
Km 4, Lote 09-II-Remanescente, localizado no Município de 
Colorado - Pr. Colorado, 25 de Outubro de 2022.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DO SASC
JRT COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EPP, inscrito no 
CNPJ sob nº 27.731.040/0001-71, torna público que recebeu do 
IAT, a Licença de Instalação para ampliação do SASC, que será 
instalado na Av. Prefeito Antonio Rútilo Ferreira, 188, Centro, 
na cidade de Nossa Senhora das Graças - PR, CEP: 86680-000.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa LATICÍNIOS FLÓRIDA LTDA., CNPJ Nº 
05.089.054/0001-99 torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra - IAT, a Renovação da Licença de Operação, para 
fabricação e comércio de produtos de laticínios, implantada 
na Rod. PR 461, S/N, Flórida, Estado do Paraná.
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Ao comemorar 45 
anos de atividade, a 
Associação Comer-

cial e Empresarial de Colo-
rado, representada por seu 
presidente Rafael Scandelai 
de Andrade e diretoria, pre-
senteou, juntamente com 
SEBRAE – Serviço Brasileiro 
de Apoio a Micro e Pequena 
Empresa, representada por 
Luciano do Marco Campos, 
consultor de empreen-
dedorismo, toda a classe 
empresarial com a inau-
guração do PONTO DE 
ATENDIMENTO AO EM-
PREENDEDOR (PA). 

 Luciano do Marco 
Campos, do Sebrae,  des-
tacou a importância do 
município de Colorado 
para a microrregião, sendo 
a primeira cidade do no-
roeste do estado do Para-

ná a receber este canal de 
atendimento, informando 
que  este Ponto de Aten-
dimento é um espaço pre-
sencial, estabelecido por 
meio da parceria entre o 
Sebrae/PR com entidades 
empresariais com a fina-
lidade de fomentar o em-
preendedorismo nas mais 
diversas localidades do 
estado, tendo como obje-
tivo o desenvolvimento e 
aprimoramento das micro 
e pequenas empresas, de 
modo a assegurar o seu 
fortalecimento e a melho-
ria de sua performance.

O portfólio de produtos 
do canal Ponto de Aten-
dimento é composto por 
soluções presenciais, digi-
tais e híbridas totalmente 
gratuitas e organizadas em 
forma de coleções. As co-

leções permitem agrupar 
os produtos por temática 
e característica e, conse-
quentemente, auxiliam no 
desenvolvi-
mento de 
novas so-
luções pre-
servando as 
caracterís-
ticas e me-
todologias 
a l inhadas 
em todos os 
produtos do 
portfólio. 

R a f a e l 
Scandala i 
de Andrade, 
pela ACIC,  
agradeceu 
a sua diretoria e aos asso-
ciados o apoio que tem 
sido dispensado para que 
importantes ações possam 

ser concretizadas, ressal-
tando que o estabeleci-
mento de parcerias é fun-
damental para que novas 

oportunida-
des possam 
ser geradas 
para o bem 
de toda a co-
munidade, 
criando um 
clima favo-
rável à cria-
ção, desen-
volvimento 
de empre-
sas estabe-
lecidas e 
atração de 
novas em-
presas para 

o mercado local.
Comentou sobre a im-

portância de o poder pú-
blico e privado estarem 

alinhados para o bem da 
comunidade e sociedade 
em geral. 

O Presidente da Câmara 
de Vereadores de Colora-
do, Vanderlei Raimundo de 
Souza, também enalteceu 
a parceria como de suma 
importância para o desen-
volvimento do empreende-
dorismo local como indutor 
do desenvolvimento econô-
mico com apoio nas micro e 
pequenas empresas. 

O prefeito Marcos Mello, 
destacou a importância do 
SEBRAE no município de 
Colorado ao longo dos últi-
mos anos, como a Sala do 
Empreendedor que tanto 
tem apoiado os empreen-
dedores locais na formali-
zação, direitos previdenci-
ários, acesso a mercados, 
crédito e capacitações. De-

monstrando alinhamentos 
de propósitos, o prefeito 
Marcos Mello informou 
ainda que está sendo tra-
balhado sob coordenação 
do SEBRAE, em parceria 
com a ACIC um programa 
de compras públicas para 
que as compras do mu-
nicípio sejam orientadas 
para fornecedores locais e 
regionais, induzindo ainda 
mais o crescimento local, 
gerando emprego e renda 
para o município e concliu: 
“Com esta ação empreen-
dedora da ACIC e SEBRAE 
teremos mais apoio ao 
empresário local na busca 
de conhecimentos, atua-
lização, ações inovadores, 
crédito e acesso a novos 
mercados. Uma data his-
tória para a nossa cidade e 
para os empreendedores”. 

ACIC e SEBRAE inauguram ponto
de atendimento em Colorado

O descerramento da placa inaugural instalada na sede da ACIC, por; (da esquerda para a direita) - Presidente da Câmara de Vereadores de Colorado, Vanderlei Raimundo de Souza;
Prefeito Marcos Melo, Influencer Digital Talita Ny; Patricia Santini e Luciano do Marco Campos, ambos do Sebrae e  Rafael Scandalai de Andrade, Presidente da  ACIC

Ponto de Atendimento (PA) tem a finalidade de fomentar o empreendedorismo, conectando  os empresários (as) ao portfólio de produtos e serviços do Sebrae/PR,
de forma gratuita, foi apresentado  aos empreendedores e empreendedoras que estiveram presentes na Câmara de Vereadores 

Talita Ny falou sobre vendas e marketing digital na palestra

Num segundo momento no plenário da Câmara Municipal aconteceu a palestra da renomada Influencer Digital Talita Ny. 
Abrilhantando esta noite memorável e histórica, a plateia, composta de aproximadamente 200 pessoas, também no recinto 
da Câmara de Vereadores, em sua grande maioria empreendedoras, ouviram informações que abordaram a importância do 
Instagram como ferramenta de conexão e marketing nos dias atuais. Ao final, de forma bastante interativa, foram sorteados 

brindes aos presentes que prestigiaram este importante evento que marca uma nova fase no empreendedorismo local

 (Foto: Fernando Parucci)

(Foto: Vitor Carnelossi)
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Inauguração da Academia do 
“Projeto Arte&Vida” de Colorado

PROJETO ARTE&VIDA, está localizado na Avenida Adinael Moreira, nº 129,
Parque Industrial II às margens da  pr-463 - Rodovia Deputado Branco Mendes

Foi com muita satis-
fação e alegria que a 
Associação Arte&Vida, 

liderada por voluntários e  
mantenedora do “Projeto 
Arte&Vida” que tem por fi-
nalidade desenvolver ativi-
dades sociais, desportivas 
e culturais para resgatar as 
crianças, adolescentes e jo-
vens em condições de risco, 
inserindo-os na vida social 
do município é que na  3ª 
feira, dia 18 do corrente  re-
alizou a  inauguração da 
Academia na Vila Olímpica, 
testemunhada por um sig-
nificativo número de au-
toridades e familiares dos 
usuários, cujo investimento,  
facilitará muito a formação 
e preparação dos  atletas 
matriculados e que repre-
sentam o Projeto Arte&Vida 
e o Município de Colorado pe-
las competições Brasil afora. 

As crianças e adolescen-
tes que fazem parte deste 
trabalho de prevenção e so-
cialização oferecido a todos, 
sem distinção, mediante 
compromisso de trabalhar 
na colaboração de um fu-
turo melhor. Projeto que 
não se resume apenas em 
combater as coisas ilícitas,  
mas sim, proporcionar o 
desenvolvimento intelectu-
al, físico,  emocional, moral 
e cívico das pessoas, que 
tem poucas oportunidades, 
em especial crianças, ado-
lescentes e jovens, além de 
despertar o sentimento de 

disciplina e solidariedade, 
com desempenho de ati-
vidades de atletismo e fu-
tebol, além de incentivar o 
estudo e demais ações que 
visem o crescimento pesso-
al dos atletas.

 Autoridades presen-
tes: Presidente do Projeto 
Arte&Vida: Claudio Reis Pa-
dula; o Prefeito Marcos Jose 
Consalter de Melo e sua es-
posa e Secretária de Assis-
tência Social Ednilse Igna-
cio Ribeiro; Auditora Fiscal 
da Secretaria da Fazenda e 
responsável pelo Nota Pa-
raná, Marta Gambini; Pre-
sidente da Câmara Muni-
cipal: Vanderlei Raimundo 
de Souza ( Deka); Vereadora 
Kely Dimartini; Marcelo Hi-
gino, voluntário do Projeto 
Arte&Vida e ex-vereador, os 
valores chegam próximo 
dos 180 mil, responsável 
pelos maiores investimen-
tos do projeto nos últimos 
anos; Carlos Castro, Diretor 
de Esportes de Colorado, 
Carlinhos é professor de 
Educação física e proprie-
tário da Academia Corpus, 
onde há mais de 8 anos 
cede as instalações da sua 
academia para os atletas do 
Projeto Arte&Vida, fazerem 
seus preparatórios. Após a 
formação das autoridades, 
foi também apresentada a 
atual diretoria da Associa-
ção Arte&Vida, assim com-
posta: Presidente Claudio 
Reis Padula; Vice Presiden-

O Prefeito Marcos Melo 
destacou: “Nesta noite estamos 
inaugurando a Academia do 
Projeto Arte&Vida, uma benção, 
com recursos públicos aplicados 
no projeto, transformado em be-
nefícios aos nossos atletas. Na 
verdade o programa é o grande 
berço na formação para os atle-
tas, também apoiado e alicerça-
do por empresários, pelo poder 
público, eu quero dizer que esta-
mos realizando o sonho de mui-
tas crianças e aqui é o verdadeiro 
berço de atletas. Agradeço a pre-
sença de todos que estão aqui 
prestigiando esta inauguração 
e principalmente aos voluntários 
por dedicar a esta causa”.

A Vereadora Kely Dimartini, convidada para fazer a leitura e entrega 
da Moção de Aplausos de sua autoria aprovada em plenário por todos os 
vereadores ao atleta Gabriel Tavares da Silva por ter se consagrado Vice-
-Campeão Sulamericano na prova de Salto em Altura realizada na cida-
de de São Paulo (SP) registrou: “Para mim é a realização de um sonho e 
ver a realidade hoje, é uma honra. Estou aqui com muita alegria no meu 
coração, compartilhando com toda equipe que sonhou junto, provando 
que quando a gente sonha junto, vira realidade. É um projeto que vem 
alimentado o coração de muitos, há muito tempo, vem transformando 
vidas. Apoiar o esporte é investir em saúde, bem estar físico e mental. 
Transformação de vidas. Uma criança, um adolescente que se envolve 
com esporte, ele se livra de eventos ilícitos e más companhias. É preconi-
zado o cidadão do bem. É uma honra estar aqui hoje”.

Ex-vereador Marcelo Higino., atual Coordenador do Sebrae de 
Colorado lembrou: “É uma satisfação muito grande, eu sempre falo 
que na vida a gente passa pelas coisas e o mais importante é deixar 
um legado. E o Projeto Arte&Vida eu sempre fiz parte da diretoria, por 
ser uma ferramenta de transformação de seres humanos e era uma 
instituição que precisava de recursos, então eu aliei o meu trabalho em 
4 anos como vereador e como temos lá o projeto de verbas impositi-
vas, que podemos doar para algumas instituições de caridade, eu votei 
nos 4 anos de doação, um valor que passa de oitenta mil reais, para o 
Arte&Vida. A premiação é hoje, essa infra-estrutura voltada para essas 
crianças, jovens e adolescentes”.

Marta Gambini, represente do Nota Paraná: “O Projeto foi con-
templado com 20 mil reais, que é para manutenção de entidades, para 
assistência à saúde, cultura, da defesa animal e do esporte, que é o caso 
aqui do Projeto Arte&Vida. É claro que tudo isso é revertido para a po-
pulação de Colorado. Já são oito instituições de Colorado cadastradas e 
receberam o valor de R$ 759.000,00 do Programa Nota Paraná, desde 
o início, e se o cidadão de Colorado quiser contribuir, é só doar a nota 
fiscal, sem CPF, para instituições nas caixinhas do comércio, isso rever-
te em recursos para as instituições”.

Vanderlei Raimundo de Souza, o popular Deka, Presidente da 
Câmara de Vereadores disse: “É um prazer muito grande estar partici-
pando desta inauguração, é um avanço para o esporte local e só temos 
que parabenizar o Rodrigo Móia pela ideia e iniciativa que teve em tirar 
muitos jovens da ociosidade, procurando atividades esportivas para ter 
qualidade de vida salutar”.

Criador e Fundador do Projeto Arte&Vida, Rodrigo Moia comemo-
rou: Todos conhecem o surgimento do Projeto Arte&Vida em Colorado, 
que a passos lentos, nasceu transparente e participativo, com os fami-
liares dos alunos bem como realiza reunião com os voluntários colabo-
radores e a cada projeto que se criava, Rodrigo Moia, reunia-se com o 
Legislativo e Executivo local para apresentar o novo mormente o de atle-
tismo, que contemplaria a camada mais simples da sociedade local e 
conseguia sempre o feedback positivo na sociedade graças a seriedade 
e disciplina que sempre foi aplicada naquele ambiente esportivo, voltan-
do a integração de uma geração salutar e que bem estariam represen-
tando o município de Colorado, em competições por este Brasil à fora. 
Rodrigo, com a calma que lhe é peculiar, agradeceu à todos, voluntários, 
familiares, atletas e autoridades pelo acolhimento de sua proposta, enal-
tecendo a todos, sem distinção por tudo que tem feito para este projeto, 
destacando que  as indicações das Emendas Impositiva da maioria dos 
vereadores tem sido muito importante para o funcionamento da enti-
dade. “Não tenho palavras para descrever esse momento. Ter o privilégio 
de ver tantas pessoas que nos acolheram ao longo desses quase 14 anos 
de um projeto social, voltado para o bem comum e presentes na inaugu-
ração, confesso que fico sem palavras para agradecer, então deixo aqui 
meu muito obrigado por apostar e confiar em nossos sonhos”.

te: Clenilson Fernandes de 
Sousa; 1ª Secretária: Laris-
sa Carnelossi Quachio; 2ª 
Secretária: Suely Bizaio; 1º 
Tesoureiro: Gerson Bizaio; 
2º Tesoureiro: Edenilson 
Zamperlini. Conselho Fis-
cal:  Rodrigo Sanches Ar-
nold; Lucy Inoue e Rodrigo 
Alecrim.  Suplentes: Patrícia 
Sueli Pinto; Edna Francisca 
Dos Santos e Janaina Gue-
des Rodrigues Catóia e os 
Coordenadores do Nota 
Paraná: Daniela Apareci-

da Figueredo e Valdisnei 
Dias.  A Diretoria da Asso-
ciação Arte&Vida, também 
agradeceu aos apoiadores 
e patrocinadores do  Pro-
jeto Arte&Vida, que ofere-
cem muito mais do que 
recursos,  demonstram que 
acreditam e incentivam as 
finalidades deste projeto. 
Juntos formam uma gran-
de Equipe! Um trabalho 
dessa proporção não se faz 
sem apoio, sem recursos 
e sem crédito. Desses três 

elementos, o mais difícil de 
conquistar é o crédito. Não 
um crédito bancário, mas 
um crédito que vêm da 
confiança depositada em 
uma instituição.

É pelo crédito e pela 
confiança demonstrada 
pelo trabalho, e por com-
partilharem este sonho, 
que fica o agradecimen-
to às empresas e insti-
tuições: Rotary Clube de 
Colorado, Legislativo e 
Executivo de Colorado. 
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Encontro com Alunas do Curso de 

Pedagogia UNIFATECIE Polo Itaguajé

A Associação Arte&Vida tem por finalidades desenvol-
ver atividades sociais, desportivas e culturais para res-
gatar as crianças, adolescentes e jovens em condição 

de risco, inserindo-os na vida social do município, congre-
gando-os fraternalmente promovendo a valorização hu-
mana, social, desportiva, cultural, orientar, dar assistência e 
acompanhamento aos mesmos dentro de sua jurisdição e 
representar o município. 

E é isso que a Associação ARTE&VIDA propõe, apesar de 
ter sido legalizada em 2013, já existe desde 2009, mas iniciou 
efetivamente seus trabalhos no início de 2010, definindo-se 
como uma iniciativa de um grupo de amigos e voluntários 
que almejam buscar condições de vidas melhores as crian-
ças e adolescentes dos bairros mais necessitados de Colora-
do, por meio do esporte, propagando valores morais e éticos.

No último dia 18/10/2022 tivemos a oportunidade de rea-
lizar a inauguração da “Academia” da Associação Arte&Vida, 
uma importante estrutura, própria para a entidade para a 
formação das  crianças e adolescentes, ou seja, uma fábrica 
de sonhos. Ao longo de quase 14 anos o projeto Arte&Vida 
sempre contou com a generosidade dos Prefeitos que não 
mediram esforços para a construção e ajuda neste projeto, 
que visa não somente formação de atletas mais sim seres 
humanos melhores, ou seja, é um presente para a comuni-
dade de Colorado. 

Este dia foi muito memorável por ser um projeto social, 
a entidade contemplada com um excelente espaço por 
meio da “Academia” onde crianças e adolescentes poderão 
realizar os seus treinamentos e quem sabe surgir grandes 
talentos que representarão dignamente o município; tudo 
está sendo possível graças indicação do ex vereador Marce-
lo Higino e também por recursos oriundos do  Nota Paraná, 
um programa Estadual. 

Enfim, a diretoria agradece a todos que se fizeram pre-
sentes neste dia tão especial para associação, voluntários, 
amigos, empresários, crianças e adolescentes, prefeito, presi-
dente da câmara municipal, vereadores, Associação Comer-
cial e Industrial de Colorado (ACIC ) e à imprensa fala e escrita 
em geral por cobrir com muito profissionalismo este evento.

Finalizamos com a com a frase do Professor Rodrigo 
Moia “O sonho de um que se tornou sonho de todos”

Nova Pista de Atletismo - Os sonhos não param por 
aqui, uma nova área esta para sair do papel uma pista de 
atletismo localizado no vale entre o Jardim Progresso e Jar-
dim Palmeiras que beneficiará crianças e adolescentes do 
local e dos bairros vizinhos tudo para buscar a formação de 
novos talentos e principalmente adultos melhores inseridos 
em nossa sociedade.

Nota Paraná - Você pode ajudar a “Realizar SONHOS” 
doando sua Nota Fiscal sem CPF para uma entidade ca-
dastrada na “Nota Paraná”. O Projeto Arte&Vida agradece a 
todos os colaboradores, empresas parceiras e a cada cida-
dão que nos doou sua nota. Através dessas doações hoje o 
Projeto melhorou significamente a assistência aos atletas, 
crianças e adolescentes saem das ruas para se dedicar ao 
ESPORTE, viajando para competição, com um tênis, unifor-
me, alimentação etc... Eles estão escolhendo o caminho do 
bem, de ter saúde e de nunca desistir de seus sonhos!!! Sua 
doação também ajudou na compra dos equipamentos e na 
construção da ACADEMIA da Vila Olímpica!! Todos ajudan-
do o projeto Arte&Vida a transformar VIDAS!!

Neste sábado, dia 22, o Polo 
Unifatecie de Itaguajé, 
ofertou às alunas do Cur-

so de Pedagogia EAD, a primeira 
atividade presencial do grupo.  O 
encontro teve como objetivo a 
interação entre as alunas e seus 
orientadores e integração no 
universo escolar enquanto es-
paço de aprendizados, convivên-
cias e diversidades.

Foram realizadas palestras 
com foco nas tendências edu-
cacionais atuais, comunicação 
no ambiente escolar em es-
pecial na sala de aula, gestão 
escolar e, depoimentos de re-
latos e experiências de profis-
sionais da área. A Educação à 
distância veio para ficar, é uma 
realidade, e eventos como este 
tendem a ampliar o conheci-

mento e a vencer os desafios 
que o sistema e as plataformas 
impõem aos novos alunos. (Nil-
ze Brandão/ Gestora do Polo) 
As alunas também puderam 
apresentar parte de sua traje-
tória em direção à opção do in-
gresso no curso de Pedagogia, 
atualmente considerado de 
grande relevância no merca-
do de trabalho e oportunidade 
aos que se identificam com a 
Educação, como espaço de re-
alização pessoal e profissional. 

Palestrantes convidados: 
Professor Me RONALDO DE 
OLIVEIRA, Mestre em Filoso-
fia, com o Tema Pedagogia: 
tendência metodológica, co-
municação e gestão escolar. 
Professora NADIR RODRIGUES 
ONO, Especialista e Psicopeda-
gogia com o Tema: O Cotidiano 
do Pedagogo em tempos atu-
ais. Acadêmica Veterana em 
Pedagogia MARIA EDUARDA 
RISSATTI, Roda de Conversa: 
Desafios e Perspectivas no Per-

curso Acadêmico. Professora 
NILZE BRANDÃO, GESTORA 
DO POLO com o tema: A EDU-
CAÇÃO, COMO PROPÓSITO DE 
VIDA MELHOR PARA TODOS. 
Professora ESTELITA BRAN-
DÃO, Especialista em Arte, fa-
lou sobre o papel e a missão 
do professor, muitos desafios, 
mas também muitas alegrias 
e realizações. *Agradecimentos 
à acadêmica MARIANA OLIVEI-
RA, responsável pela logística e 
apoio operacional do evento.

A Secretaria de Educação 
do município de Manda-
guaçu está promovendo 

desde o dia 17 de outubro o 
festival de queima. A ação está 
sendo realizada na quadra da 
Escola Gilson Belani até o dia 21. 

Estão participando cerca de 
2 mil alunos distribuídas entre 
o primeiro ano ao quinto ano, 
que formam 50 times ao todo. 

São 10 jogos por dia e a dis-
puta acontece entre as séries. 
O jogo é realizado, por exemplo, 
com o primeiro ano de uma es-
cola contra o primeiro ano de ou-
tra escola. Quem ganhar em pri-
meiro lugar recebe a premiação.

Para a aluna Dulce Maria de 
9 anos que estuda no terceiro 
ano da escola Manuela Mazzei, 
o Festival de Queima é diverti-
do. “Essa brincadeira é muito le-
gal e divertida, pena que alguns 
amigos do meu time já foram 
queimados, mas estou torcen-
do para minha turma ganhar”, 
disse a aluna sorridente.

“O Festival de Queima 

tem como objetivo estimular 
a agilidade, velocidade, mira, 
atenção e cooperação. Além 
de resgatar as brincadeiras de 
infância dos pais e avós que 
são inesquecíveis e passam 
de geração a geração”, disse a 

secretaria de Educação Silvana 
Cadamuro.

A brincadeira! - As crian-
ças podem se dividir em equi-
pes do mesmo tamanho, por 
exemplo, 30 para cada lado. 
Assim que as equipes forem 

definidas, as crianças devem 
dividir com um giz o seu cam-
po e o campo do adversário 
(igual tamanho e dimensões). 

São feitos três riscos no 
chão, um em uma ponta, ou-
tro na outra ponta e outro risco 
bem no centro. Uma criança 
fica atrás de um risco, no meio 
a equipe adversária. Logo após 
o risco central, a outra equipe, 
e após a última linha mais uma 
criança adversária. O objetivo 
do jogo é atingir com a bola as 
crianças que estão no centro. 
A criança que for atingida será 
eliminada do jogo e vai pra trás 
da última linha e poderá aju-
dar a ‘queimar’ as adversárias 
no centro. A equipe vencedora 
é aquela que conseguir elimi-
nar os adversários que se en-
contram no centro da quadra. 

Para incentivar os que fo-
rem eliminados, se este acertar 
algum adversário, quando esti-
ver na ponta, poderá voltar ao 
centro do jogo. Assessoria de 
Comunicação

Equipe de Paranacity 

Neste domingo (23) a ci-
dade de Colorado foi 
contemplada com o 

Programa Cinema na Praça 
do Governo Estadual e rece-
beu a carreta adaptada com 
uma tela de cinema, apoio da 
Renault do Brasil e da Motion 
Picture Association. Foram 
disponibilizadas 400 cadeiras 

para o público assistir a duas 
sessões gratuitas: às 19h “O Po-
deroso Chefinho 2 – Negócios 
da Família” e às 21h “Os Croods 
2 – Uma Nova Era”, o municí-
pio distribuiu pipoca ao públi-
co durante o evento. Colorado 
contou com o maior público 
registrado até o momento no 
itinerário, cerca de 860 pesso-

as na platéia e em torno de mil 
pessoas se acomodaram na 
Praça Dom Bosco para pres-
tigiar o cinema a céu aberto. 
Segundo a coordenadora de 
turismo, Tatiana Braz Dias, “Foi 
lindo ver as famílias na praça e 
emocionante acompanhar a 
reação das crianças durante as 
sessões”, a secretária de edu-

cação, cultura e esportes, Eva 
Cordeiro das Neves ressaltou 
a importância deste momento 
cultural aos munícipes. O pre-
feito Marcos Mello agradeceu 
a parceria com o Governo Esta-
dual neste evento que trouxe 
as famílias para um momento 
de cultura, alegria e descontra-
ção na Praça Dom Bosco.

Mais de dois mil estudantes estão 
participando do Festival de Queima

Colorado  recebe o projeto Cinema na Praça com 
exibição de filmes ao ar livre para a população

CAMPEONATO DE VETERANOS REGIONAL 
LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA

Realizou-se neste último domingo, dia 23, mais uma rodada, o destaque desta semana, vem  de Paranacity, quando a equipe de 
Florai venceu o Paranacity, por 2x1, no registro as duas equipes que disputaram a partida.

 Equipe de Floraí

Fortalecimento da Associação 
Arte&Vida vem de um grupo 

de amigos e voluntários
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Mais de 100 famílias do 
Pulinópolis conseguem a 

tão sonhada escritura

POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

O mês de outubro é mar-
cante em minha vida. Mês 
que comecei a divulgar na 
mídia impressa este projeto. 
Foi muito gratificante e inova-
dor pra eu ganhar este espaço 
permanente pra sempre. Cho-
rei internamente de emoção 
quando seu Edemar me disse, 
o coração saltou aos olhos, fi-
quei anestesiada jamais ima-
ginei um feito deste, foi sur-
preendente essa conquista...! 
Desde o começo de minha 
conquista como funcionaria 
pública para o cargo de pro-
fessora em 1986, trabalho com 
este projeto sempre inovando 
numa perspectiva de títulos 
multidisciplinares envolvendo 
todo um contexto na inten-
ção de promover a leitura e 
escrita diversificada na bus-
ca ativa de atrair a sociedade 
não somente escolar,mas 
município,estado,pais e o 
mundo! Com a projeção ad-
quirida pela mídia impres-
sa O Jornal O Regional, essa 
conquista ficou mais próxima 
por circular no mundo inteiro 
através de outras plataformas 
de comunicação.  Exatamen-
te no dia 06/10/2021, o dia da 
primeira divulgação deste 
projeto pelo Jornal O Regio-
nal (mas já tinha saído outras 
matérias minhas) completou 
um ano de divulgação, graças 
a Deus os leitores do Jornal O 
Regional sempre dizem para-
béns professora pela matéria 
e isso faz com que outros te-
nham a curiosidade em ler o 
que foi escrito; é muito grati-
ficante ver o debate sobre os 
assuntos reportados na maté-
ria. Já ouvi muito isso: eu não 
gostava de ler, mas agora leio 
o jornal só pra ver o que a pro-
fessora escreveu; é uma con-
quista maravilhosa acender a 
chama de leituras por cami-
nhos inimagináveis...!  

POESIA
“LER”     

A pratica de leituras é 
como o encontro dos rios 
que antes de se tornar um só 
andam lado a lado por um 
percurso curioso sem se mis-
turar até se tornar um só e 
grande...!   

Ler é reabastecer a me-
mória sempre na busca ativa 
de analises, reflexões e mu-
danças continua de inter-
pretações em relação a atos 
e fatos que movimentam o 
mundo...!    

Ler é reescrever sua histó-
ria a cada amanhecer sem-
pre de olhar atento a cada 
novo despertar pra vida...!    

Ler é realinhar as confi-
gurações dos conhecimentos 
a seu favor, multiplicando 
cada etapa para aflorar no-
vos destinos...!    

Ler é reajustar parâme-
tros, desmistificar espaços 
e ambientes para a moder-
nidade de ideias e ideais de 
convivência onde impere a 
palavra respeito...!

Autora: Professora Arlete 
de Faria Capelari 

Lembrete: Queremos o 
fim das guerras. Movimento 
em prol da vida!

PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA

PRIMEIRA ONDA DE LEITURAS DIVERSIFICADAS INTERESSANTES 
QUE SURPREENDEM A CADA PESQUISA QUEM VAI PEGAR...! 

Autora: Professora Arlete
de Faria Capelari

“Outubro mês de
conquistas exuberantes”   

Na quinta-feira, dia 20, 
foi realizado o tão es-
perado evento para 

a entrega das escrituras às 
famílias do Distrito de Puli-
nópolis, município de Man-
daguaçu. O encontro com 
os moradores aconteceu na 
Escola Miguel de Souza e con-
tou com a presença de autori-
dades do município. O objeti-
vo foi alcançado, que era o de 
entregar as escrituras e matrí-
culas dos imóveis de parte da 
população do Distrito.

Ao todo foram entre-
gues documentação a 103 

famílias que receberam em 
mãos as escrituras. Outras 
20 famílias também recebe-
rão as escrituras, durante a 
fase dois desse projeto que 
está previsto para acontecer 
em fevereiro próximo.

Durante a cerimônia, o 
vice-prefeito Gilmar Cada-
muro reafirmou que era um 
compromisso dessa gestão, a 
regularização desses imóveis. 

“Muitas gestões passa-
ram e sempre isso era pro-
metido, a população do Dis-
trito já estava desacreditada, 
mas nós assumimos esse 

compromisso e com muita 
satisfação e grandeza con-
seguimos entregar a custo 
zero para o município”, disse 
o vice-prefeito.

“Esses terrenos estavão ir-
regulares desde 1951, e a regu-
larização começou em junho 
de 2020 graças a um planeja-
mento quando foi dado início 
ao Reurb pela Secretaria de 
Planejamento Urbano e Ino-
vação Tecnológica junto ao 
Controle Interno Municipal.

Essa regularização foi rea-
lizada através dos membros 
da Prefeitura Municipal. As 

escrituras são totalmente 
gratuitas para população de 
Pulinópolis”, disse o secretá-
rio João Renato. 

A Regularização Fundi-
ária Urbana (REURB) é um 
procedimento por meio do 
qual se garante o direito à 
moradia daqueles que re-
sidem em assentamentos 
informais localizados nas 
áreas urbanas.  E a Prefeitu-
ra de Mandaguaçu também 
informa que a regularização 
fundiária será feita em outras 
regiões da cidade.  Assessoria 
de Comunicação

Sexta feira (22) em Flóri-
da aconteceu o Jogos 
de Integração da Ter-

ceira Idade. Onde tivemos 
a participação das atletas 
do Projeto VoVôlei de Floraí 
que disputaram na catego-
ria Vôlei Câmbio, uma adap-
tação da modalidade para a 
terceira idade, este projeto é 
realizado pela Secretaria Mu-
nicipal de Esporte e Lazer em 
parceria com Assistência So-
cial, surgiu este ano e já vem 
trazendo resultado.

O Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer João An-
tonio parabenizou todas as 

atletas e os professores Au-
rélio e Michel, agradeceu a 
parceria com a Assistência 
Social que tem como res-
ponsável Adriane Herradon 
e finalizou agradecendo a 
Prefeita Edna Contin pelo 
excelente trabalho que vem 
realizando em sua adminis-
tração, dando total apoio ao 
esporte, hoje a secretaria de 
esporte e lazer oferece proje-
tos da criança ao idoso.

A atletas floraiense ven-
ceram a equipe de Atalaia e 
perderam para Mandaguari 
finalizando a sua participa-
ção na competição.

MANDAGUAÇU

Jogos de Integração da 
Terceira Idade 

Projeto Vovôlei De Floraí 

Pr Renato ao lado do empresário Vitor de Mandaguaçu, 
realizando o desejo de mais um jovem para a 

recuperação na vida social

Jovem Renato buscando melhoras na sua vida tanto 
espiritual como social, destino, Clínica de Campo Mourão

É assim que se realiza a obra de CRISTO, uns orando, 
outros agindo e muitos colaborando

 Todos nós podemos contribuir um pouquinho 
financeiramente com esta clínica que não faz acepção 

de pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.:   92/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

125/2022

09/09/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

25/10/2022
Pregão eletrônico
92/2022 - PE
125/2022

Contratação de empresa para prestação de serviços de recapagem, visto a
necessidade de manutenção dos pneus desgastados da frota municipal.

Participante: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
21 RECAPAGEM DE PNEUS 1400 X 24 (UN) 6,000 UNI 2.970,00 17.820,00

22 VULCANIZAÇÃO 1400 X 24 (UN) 6,000 UNI 1.480,00 8.880,00

29 RECAPAGEM DE PNEUS 17.5=25=G2.L2 (UN) 16,000 UNI 4.440,00 71.040,00

30 VULCANIZAÇÃO 17.5=25=G2.L2 (UN) 16,000 UNI 1.010,00 16.160,00

Total do Participante: 113.900,00

Participante: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA

9 RECAPAGEM DE PNEUS 14-9=24=8 LONAS (UN) 4,000 UNI 2.336,00 9.344,00

10 VULCANIZAÇÃO 14-9=24=8 LONAS (UN) 4,000 UNI 1.197,00 4.788,00

11 RECAPAGEM DE PNEUS 14.9=28 (UN) 2,000 UNI 2.548,00 5.096,00

12 VULCANIZAÇÃO 14.9=28 (UN) 2,000 UNI 928,00 1.856,00

13 RECAPAGEM DE PNEUS 12.5/80=18 (UN) 4,000 UNID 1.076,00 4.304,00

14 VULCANIZAÇÃO 12.5/80=18 (UN) 4,000 UNI 868,00 3.472,00

15 RECAPAGEM DE PNEUS 19.5 L.24 (UN) 4,000 UNI 3.868,00 15.472,00

16 VULCANIZAÇÃO 19.5 L.24 (UN) 4,000 UNI 938,00 3.752,00

17 RECAPAGEM DE PNEUS 16.9 X 22 (UN) 2,000 UNI 2.532,00 5.064,00

18 VULCANIZAÇÃO 16.9 X 22 (UN) 2,000 UNI 1.036,00 2.072,00

19 RECAPAGEM DE PNEUS 18.4 X 34 (UN) 4,000 UNI 3.938,00 15.752,00

20 VULCANIZAÇÃO 18.4 X 34 (UN) 4,000 UNI 978,00 3.912,00

Total do Participante: 74.884,00

Participante: J P BELEZE Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 RECAPAGEM DE PNEUS 23.1 X 30 (UN) 2,000 UN 7.910,00 15.820,00

2 VULCANIZAÇÃO 23.1 X 30 (UN) 2,000 UND 985,00 1.970,00

3 RECAPAGEM DE PNEUS 18.4 X 30 (UN) 6,000 UN 4.350,00 26.100,00

4 VULCANIZAÇÃO 18.4 X 30 (UN) 6,000 UNI 1.115,00 6.690,00

5 RECAPAGEM DE PNEUS 12.4/11=24 (UN) 6,000 UNI 1.605,00 9.630,00

6 VULCANIZAÇÃO 12.4/11=24 (UN) 6,000 VD 905,00 5.430,00

7 RECAPAGEM DE PNEUS 12.4=24 (UN) 4,000 UNI 1.865,00 7.460,00

8 VULCANIZAÇÃO 12.4=24 (UN) 4,000 UNI 925,00 3.700,00

Total do Participante: 76.800,00

Participante: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

23 RECAPAGEM DE PNEUS 900 X 20 (UN) 20,000 UNI 1.025,00 20.500,00

24 VULCANIZAÇÃO 900 X 20 (UN) 20,000 UNI 530,00 10.600,00

25 RECAPAGEM DE PNEUS 7.50 X 16 (UN) 8,000 UNI 790,00 6.320,00

26 VULCANIZAÇÃO 7.50 X 16 (UN) 8,000 UNI 585,00 4.680,00

27 RECAPAGEM DE PNEUS 1000 X 20 (UN) 20,000 UNI 1.135,00 22.700,00

28 VULCANIZAÇÃO 1000 X 20 (UN) 20,000 UNI 485,00 9.700,00

31 RECAPAGEM DE PNEUS 275 X 80 X 22,5 40,000 UNI 1.065,00 42.600,00

32 VULCANIZAÇÃO 275 X 80 X 22,5 40,000 UNI 480,00 19.200,00

33 RECAPAGEM DE PNEU 11 R 22,5 6,000 UNI 945,00 5.670,00

34 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 11 R 22,5 6,000 UNI 425,00 2.550,00

Total do Participante: 144.520,00

Total Geral: 410.104,00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO GAB SECRET.OBRAS E
SERV.URBANOS

07.001.15.122.0014.2018.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
SAUDE

08.001.10.122.0026.2028.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 08.002.10.301.0026.2031.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 09.002.12.361.0018.2047.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO CONVENIO BOLSA FAMILIA - 14312-X 10.002.08.244.0028.2059.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

25/10/2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

25/10/2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
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Encontro de Mulheres com Bel Spinosa
motiva o público feminino de Santo Inácio

Na última quarta-feira 
(19), em alusão ao Ou-
tubro Rosa, a Prefeitu-

ra de Santo Inácio, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Saúde, realizou o Encontro de 
Mulheres com Bel Spinosa. O 
objetivo foi conscientizar as 
mulheres sobre a importân-
cia da prevenção ao câncer 
de mama e de colo de útero.

“É fundamental e de ex-
trema importância incenti-
var as mulheres a realizarem 
frequentemente os exames 
preventivos. Essas ações fa-
zem a diferença, motivam 
ainda mais a vida de cada 
uma. E quero ressaltar que 
quanto mais cedo o diagnós-
tico, maior a chance de cura. 
Por isso fiquem atentas aos 

sinais”, enfatizou a prefeita 
Dra. Geny Violatto.

Bel Spinosa é radialista e 
palestrante. Por meio de suas 
palestras motivacionais, ela 
testemunha 
um milagre 
em sua vida: 
a cura de 
um câncer. 
Bel inspira 
e motiva as 
mulheres por 
meio de uma 
mensagem 
de supera-
ção, fé e enfrentamento.

“Meu sentimento é de 
muita gratidão. O coração sai 
transbordando de felicidade, 
por tantas vidas envolvidas 
numa só noite. Tantas tra-

jetórias, tantas superações, 
tantas histórias diferentes, 
mas num único propósito de 
superação e de fé. A mensa-
gem ficou no coraçãozinho, 

a semente foi 
plantada e 
sabemos que 
essas riquezi-
nhas aqui de 
Santo Inácio 
vão regar e 
isso vai florir, e 
o mais impor-
tante de tudo 
isso é que vai 

dar frutos”, contou a pales-
trante Bel Spinosa.

Ao longo deste mês, a 
Prefeitura e a Secretaria de 
Saúde estão promovendo 
ações de conscientização em 

prol da campanha Outubro 
Rosa. A coleta de exames 
preventivos e solicitação de 
mamografias estão sendo 
realizadas frequentemente 
no Centro de Especialidades 
(antigo hospital).

“É um mês em que nos 
dedicamos e frisamos a cam-
panha Outubro Rosa, mas 
lembramos também que isso 
tem que ser feito o ano todo. 
A Bel é uma pessoa que já 
passou por isso e quer mos-
trar a importância de se ter 
um diagnóstico precoce, para 
que a pessoa possa ter uma 
melhor qualidade de vida e 
ter a cura da doença”, ressal-
tou a secretária municipal de 
Saúde, Suellen Sefrian Turca-
to. Por Ingrid Tomimitsu

No último sábado (22) o 
Clube Atlético Santo 
Inácio Juvenil (Casi) 

participou da 4ª Copa Centro 
Norte Paranaense 2022, em 
Guaraci. A equipe disputou o 
terceiro lugar contra o time 
de Alvorada do Sul, vencen-
do a partida com o placar fi-
nal de 8 a 0. 

“Estamos muito felizes 
por mais essa conquista dos 
nossos meninos. É bom ver o 
desempenho e a motivação 
de todos. Quero parabeni-
zar a toda equipe do Clube 
Atlético Santo Inácio. E con-
tinuamos trabalhando firme 
e apoiando os nossos atle-
tas”, ressaltou a prefeita, Dra. 
Geny Violatto.

Participaram da compe-
tição 12 delegações da região 
norte do Paraná. Os confron-
tos entre equipes juvenis se 
iniciaram no mês de abril e 
as finais foram disputadas 
no sábado. 

“A nossa categoria juvenil 
fez uma das melhores cam-
panhas da primeira fase e 
ficamos entre as três melho-
res equipes de toda a com-
petição. Fizemos uma gole-
ada histórica de 8 a 0 frente 
a equipe de Alvorada do Sul. 
Nós da comissão técnica fi-
camos com o sentimento de 
dever cumprido e já projeta-
mos uma temporada para 
2023 ainda melhor”, ressaltou 

o técnico, Brenner Xavier.
O jogador de Santo Iná-

cio, Thainã Mello, conquistou 
o primeiro prêmio individual 
da carreira como artilheiro da 
competição com o total de 12 
gols marcados. 

“Esse prêmio significou 
muito para mim e foi muito 
importante. Fiquei feliz por 
ter ganhado. Quero agra-
decer principalmente meus 
companheiros de equipe que 
sempre colaboram e que me 
deixam na cara do gol”.

As categorias de base do 
time de Santo Inácio têm 
conquistado importantes 
competições, trazendo um 
bom resultado para o mu-
nicípio. Para o secretário de 
Esportes, Aldicleverson Car-
los de Carvalho, o “Tuquita”, 
tudo isso é devido ao intenso 
trabalho de toda a equipe e a 
dedicação dos atletas.

“Nosso time obteve um 
bom resultado na Copa. Jo-
gou com garra, chegando 
nas quatro melhores posi-
ções. Estamos sempre forta-
lecendo e apoiando as nos-
sas categorias de base. Quero 
parabenizar aos treinadores 
Brenner e Matheus, que vêm 
realizando um excelente tra-
balho, os nossos atletas e a 
prefeita Geny, que não mede 
esforços para sempre apoiar 
o Esporte em nossa cidade”. 
Por Ingrid Tomimitsu

Três policiais da Polícia 
Militar do Paraná con-
quistaram medalhas na 

Conexão Paralímpica, com-
petição realizada pelo Comi-
tê Paralímpico Brasileiro, em 
João Pessoa, Paraíba. O even-
to, que aconteceu de 13 a 15 de 
outubro, teve a participação de 
553 atletas e contou com três 
competições: Paralimpíadas 
Universitárias, Militares e Inter-
centros, com disputas em atle-
tismo, natação, tiro com arco e 
tiro esportivo.

O primeiro lugar na disputa 
do tiro esportivo com carabina 
feminino foi conquistado pela 
cabo reformada paranaen-
se Luci Maria de Lima. Já o 3° 
lugar da mesma disputa, na 
modalidade masculina, ficou 
com o sargento reformado da 
PMPR, Wilson Stein Sobrinho.  

Outro participante do Pa-
raná, o soldado Romualdo Fer-
reira Silva Marques, competiu 
no tiro esportivo com a pistola, 
ficando na 3ª colocação. Para 
ele, o processo e a recupera-
ção, pelo qual passou depois 
de ser ferido em serviço, fez 
com que compreendesse que 
o que aconteceu era apenas 
mais um capítulo da sua histó-
ria. Marques teve que amputar 

a perna depois de ser baleado 
em um confronto.

“Diante do resultado de 
hoje, eu compreendi que ain-
da tenho muito a conquistar. 
Com muita dedicação e treino, 
quem sabe em 2028 eu possa 
estar nas Paralimpíadas de Los 
Angeles”, disse.

APOIO - Os policiais mili-
tares que participaram deste 
evento são acompanhados 
pela organização filantrópica 
Cruzada Social Cosme e Da-
mião, que presta assistência 
aos militares e às famílias dos 
policiais e bombeiros militares 
do Paraná que possuem algu-
ma deficiência e necessitam 
de atendimento.

“Nós ficamos muito felizes 
em poder ajudar de alguma 
forma esses policiais. É uma 
ajuda pequena, mas eles sa-
bem que sempre fazemos de 
tudo para apoiar, acompanhar 
e comemorar juntos essas 
conquistas”, destacou a presi-
dente da organização, Maria 
Cristina Albiero Betes.

Neste final de semana, o 
soldado Romualdo Ferreira 
Silva Marques também vai 
participar do Campeonato 
Brasileiro de Tiro Esportivo, no 
Rio de Janeiro.

EVENTO FOI 
REALIZADO EM 

ALUSÃO À CAMPANHA 
OUTUBRO ROSA EM 

SANTO INÁCIO

Clube Atlético Santo Inácio conquista o
3° lugar na Copa Centro Norte Paranaense

A EQUIPE GOLEOU O TIME ADVERSÁRIO POR 8 A 0

Policiais paranaenses 
conquistam medalhas nas 

Paralimpíadas Militares

Na competição, realizada em João Pessoa, na Paraíba, os 
representantes do Paraná ficaram em primeiro no tiro esportivo 

com carabina feminino, em terceiro na mesma modalidade 
masculina, e também em terceiro em tiro esportivo com pistola

Foto: Arquivo Pessoal / Soldado Romualdo



Nova Esperança | 26 de Outubro de 2022 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3495 | Colorado: Edição 2582 09Desde 1960

GIONALe

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de Agente de Integração especializado em administrar  programas de estágio 
para intermediar a realização de estágio remunerado, no  âmbito do Município de Santa Inês/PR, 
por alunos regularmente matriculados e  com frequência efetiva em instituições de ensino que 
ofertem cursos de ensino  superior e pós graduação, vinculados ao ensino público e particular, 
mediante  concessão de Bolsa de Estágio, a fim de atuarem junto às diversas áreas da  administração 
sem vínculo empregatício, obedecidas as características de cada  departamento dessa 
municipalidade. 

Departamento Solicitante: Departamento Municipal de Educação, Departamento  Municipal de 
Administração, Departamento Municipal de Finanças , Departamento Municipal de Saúde e 
Departamento de Assistência Social 

Processo: 096/2022 

Modalidade: Tomada de Preço nº 03/2022 

Espécie: Presencial  

Tipo: Técnica e Preço 

Data de Abertura: 28 de Novembro de 2022 

Horário Limite para Protocolo: 14h00min  (nove horas). Local: Departamento de Licitações. 

Horário de Abertura: 14h:30min.  

Local: Sala Departamento de Licitações, Rua Governador Munhoz da Rocha, centro n°215. 

Informações: O Edital de Licitação, com detalhes da Tomada de Preço nº 03/2022,  estará à 
disposição dos interessados a partir do dia 26 de outubro de 2022 , no Departamento de 
Licitações à Rua Governador Munhoz da Rocha, nº 215, Centro, Santa Inês , Paraná ou, poderá ser 
solicitado pelo endereço eletrônico:  licitacoes@santaines.pr.gov.br 

 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 62 / 2022

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 21/10/2022       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 97

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: IVANELIO PACHECO-SERVIÇOS-ME

Endereço: AV LUIZ ANTONIO AGOSTINHO, 410

Bairro: CENTRO   Cidade: SANTO INACIO - PR CEP: 86.650-000

CNPJ: 15.066.708/0001-12  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Serviços emergenciais de mecanica elétrica em veículos leves na frota do município.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0200104122000520033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0400218541002820573390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0400220606001520563390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720243390390000 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720253390390000 1104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720263390390000 31117 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0600212361000720273390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700210301000620323390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700210301000620323390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700210301000620323390390000 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0700210301000620323390390000 1497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0800726782001920373390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0800726782001920383390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0800726782001920823390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108243002660493390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900108243002660493390390000 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLote V. Unitário V. Total

 1  1  17900  290.00Serviços de manutenção elétrica em veículos leves. HORAS  60,00  17.400,00

Total:  17,400.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  63 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 24/10/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 98 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SINARA APARECIDA MELETTI CAMARGO 

Endereço: PRINCIPAL - DISTRITO IMBIAÇABA,  
Bairro: CENTRO   Cidade: SANTA INES - PR CEP: .- 

CNPJ: 27.907.828/0001-84  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS E EMBUTIDOS PARA UTILIZAÇÃO EM SETORES PÚBLICOS NO DISTRITO DE 
IMBIAÇABA. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600412306000720303390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0600412306000720303390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108243002660493390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108243002660493390300000 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   23654   730.00 PÃO FRANCÊS, DE SAL, MASSA CLARA, PESANDO EM 
MÉDIA 50G 

KG  10,00  7.300,00 

 1   2   23655   150.00 QUEIJO MUSSARELA -  FATIADO, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE E/OU AGRICULTURA 

KG  33,00  4.950,00 

 1   3   23656   150.00 PRESUNTO - FATIADO, COZIDO E SEM GORDURA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE, 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE E/OU AGRICULTURA 

KG  20,00  3.000,00 

 1   4   23657   150.00 MORTADELA - FATIADA, TIPO BOLONHA; 
CONTITUIDA DA MISTURA DE CARNES BOVINA, AVE 
E SUINA; FECULA DE MANDIOCA, PROTEINA 
VEGETAL DE SOJA, AGUA, REGULADOR DE ACIDEZ 
LACTATO DE SODIO, SAL, DEXTRITA, 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO LACTICO, ESPECIARIAS 
NATURAIS (ALHO, CEBOLA, COENTRO, PIMENTA 
SIRIA, PIMENTA BRANCA, NOZ MOSCADA E 
EXTRATO DE OREGANO) 

KG  13,00  1.950,00 

Total:  17,200.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  63 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

Prefeito Municipal 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 

                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 125/2022 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no 
Orçamento do Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE 
NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 

PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito por Provável Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 1.039.000,00 (Um Milhão e Trinta e Nove Mil Reais), destinados aos 
ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício 
de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Especial Excesso de Arrecadação: 

   03.001.28.846.0002.2.009  – CONTRIBUIÇÃO DO PASEP                                                RED           Fonte                     Valor 
03.001.28.846.0002.2.009.3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

100 1000           55.000,00 
 
 
 
 
 

 07.001.10.301.0007.2.019 – MANUT. AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE                 RED           Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

256 1303           400.000,00 
 
 
 
 

 07.001.10.301.0007.2.049 – PAB/FIXO                                                                                      RED           Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.049.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 373 494           10.000,00 

 
 
 
 

08.001.12.361.0010.2.030 – FUNDEB 40%                                                                               RED           Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.030.3.1.91.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS     437 1102           45.000,00 

 
 
 
 

 08.001.12.361.0010.1.004 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS                                        RED           Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.1.004.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

    781 31822           4.000,00 
 
 
 
 

08.001.12.361.0010.2.033 – FUNDEB 60%                                                                               RED           Fonte                     Valor 
08.001.12.361.0010.2.033.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    522 1101           500.000,00 
 
 
 

09.001.27.812.0012.2.040 – MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER                              RED           Fonte                     Valor 
09.001.27.812.0012.2.040.3.1.90.11.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS     603 1000           15.000,00 

 
 
 
 

11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL                   RED           Fonte                     Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.1.91.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS     684 1000           10.000,00 

 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................   R$  1.039.000,00 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 
2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores 
discriminados nos parágrafos a seguir: 

 
 
 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 

                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

  § 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, servirá como 
recurso os valores incorporados por Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2022, 
conforme discriminado abaixo. 

 
Receita: 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal..............R$ 480.000,00 

Receita: 1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00. 

PAB/SUS - PARTE FIXA..................................................................................................R$   10.000,00 

Receita: 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza.........................................................................................................................R$ 545.000,00 

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.04.21.00.00.00. 

CONVÊNIO SEED - TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO...............................................R$     2.500,00 

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.04.31.00.00.00. 

RENDIMENTOS APLIC  MULTIMIDIA FONTE 31822 CC 29.829-8.....................................R$     1.500,00 

 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.........................................................     R$ 1.039.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE OUTUBRO  DE 2022. 

 
                                                                                     
 
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 091/2022  
 

CONTRATO N.º 227/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos 
destinados ao atendimento dos usuários da Unidade de Pronto Atendimento e das 
Unidades Básicas de Saúde em situação de risco, agravos à saúde, doenças crônicas 
e/ou graves, que por situações específicas lhes são prescritos medicamentos não 
constantes do elenco básico. 
 

DO VALOR: R$ 166,50 (cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos) 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em 
conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega 
do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais 
entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 
 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 25

_________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 092/2022  
 

CONTRATO N.º 233/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 
CONTRATADO: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recapagem, 
visto a necessidade de manutenção dos pneus desgastados da frota municipal. 
 

DO VALOR: R$ 144.520,00 (cento e quarenta e quatro mil e quinhentos e vinte reais) 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em 
conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do 
(s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais 
entregues. 

 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 092/2022  
 

CONTRATO N.º 234/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 
CONTRATADO: J P BELEZE 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recapagem, 
visto a necessidade de manutenção dos pneus desgastados da frota municipal. 
 

DO VALOR: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais) 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em 
conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega 
do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais 
entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.:   96/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

129/2022

15/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

25/10/2022
Pregão eletrônico
96/2022 - PE
129/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA FORNECIMENTO
DE BANHEIROS QUÍMICOS E LIMPEZA DE BANHEIROS PARA ATENDER A
EVENTOS CULTURAIS, TURÍSTICOS, ESPORTIVOS E EDUCACIONAIS DO
MUNICÍPIO DE PARANACITY

Lote: 1
Participante: M D RIBEIRO E CIA LTDA -  ME

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Banheiro químico masculino e feminino 30,000 UND 255,00 7.650,00

2 Banheiro químico para deficiente 7,000 UND 360,00 2.520,00

3 Serviço de limpeza de 37 banheiros químicos com caminhão coletor 10,000 UND 650,00 6.500,00

Total do Participante: 16.670,00

Total Geral: 16.670,00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00 R$ 1,00
FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICIPIO 05.002.04.122.0003.2010.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO A
CULTURA

09.002.13.392.0025.2094.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

25/10/2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

25/10/2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EDITAL Nº 055/2022 
 

                           A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Administração e Planejamento, CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas para comparecerem – no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de Recursos Humanos, 
“munida de cópias xerográficas” dos documentos adiante especificados, com vistas a assumir a vaga para 
a qual foram aprovadas, no concurso Público regido pelo Edital nº 001/2019, realizado em 08/09/2019. 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de convocação, 
importara na eliminação do candidato aprovado no concurso público. 
 

CARGO: PROFESSOR 
 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
36.692 BIANCA DA SILVA MANTOVANI 23ª 
36.845 IZABELA FERNANDA RIBEIRO MENDES PEREIRA 24ª 
 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da última eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
-     Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental (separados) 
-    Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  
- Apresentação de copias e documentos originais para comprovações. 
- Validação dados no eSocial, fazer a consulta de dados cadastrais no site” 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml”. 
 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 25 dias do mês de outubro de 2022. 
 
 
 

             Prefeita Municipal 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2022.10.25 10:59:42 -03'00'

 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PRIMELUX ENGENHARIA EIRELI, 
Objeto : Empreitada global para fornecimento e Instalação de 

Luminárias de Led. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 341.082,54 (trezentos e quarenta e um mil e oitenta e 
dois reais e cinquenta e quatro centavos).  

Vigência do contrato : 24 de outubro de 2023. 
 

 
Flórida, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:0148946399
2

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.10.25 
11:57:27 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 74/2022

SÚMULA: Declara Licitação Deserta,
modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 
41/2022, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão (Eletrônico) esta restou DESERTA,

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica decretado DESERTO para todos os efeitos administrativos e legais, a 
licitação modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 41/2022, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (S) DE 
01 (UM) PROFISSIONAL PSICÓLOGO PARA ATENDIMENTO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SOFRERAM IMPACTOS EM VIRTUDE 
DA PANDEMIA DA COVID-19. 

Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

UNIFLOR/PR, 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR/PR, 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 84-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  CASA DO PROJETO LTDA, CNPJ nº. 27.767.450/0001-60, estabelecida Av. Parigot de Souza, 
nº3.466, CEP 87.405-020 Paranavaí- PR.  

                
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TECNICO DE PREVENÇÃO 

A INCÊNDIO E DESASTRE, APROVADO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ. 
 

VALOR:   
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. Unit. 
Valor 
Máx. 
Total. 

01 ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO A 
INCÊNDIO E DESASTRE APROVADO JUNTO AO CORPO 
DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ.  

UNID 01 8.000,00 8.000,00 

    TOTAL 8.000,00 
VIGÊNCIA:        31/12/2022. 
 
DOTAÇÃO:      
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 
                                    Itaguajé, 25 de Outubro de 2022.  

 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 56-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 112-2.022 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TECNICO DE PREVENÇÃO A 

INCÊNDIO E DESASTRE, APROVADO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO 

PARANÁ, COM VALOR TOTAL DE R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo   o de menor valor. 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:CASA DO PROJETO LTDA                                                     
CNPJ: 27.767.450/0001-60 
ENDEREÇO: AV. PARIGOT DE SOUZA 
CIDADE:PARANAVAI-PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
Itaguajé, 25 de Outubro de 2022 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

Publique-se  
 

ENDEREÇO: AV. PARIGOT DE SOUZA

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 25 de Outubro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

06.001.12.361.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

               Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

             Itaguajé, 25 de Outubro de 2022. 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
   CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                      Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 124/2022 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a permissão de uso de bem 
público, e dá outras providências. 

 
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e, 
 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 18, § 3º da Lei Orgânica 
Municipal que regulamenta sobre a permissão de uso de bens públicos;  

 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º. Fica outorgado à empresa GLOBO INFORMÁTICA LTDA, 
empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.249.356/0001-40, com 
sede a Rua Sertanopolis, 280, CEP 87.770-000, Centro, no Município de Santa Fé – 
Estado do Paraná, permissão de uso, a título precário e gratuito, de bem público 
municipal (antena do programa “Cruzeiro do Sul Digital”), situada a Avenida Dr. 
Gastão Vidigal, 600, centro, anexo ao Paço Municipal. 

 

Parágrafo único. A permissão de uso do bem público municipal se 
regerá nos exatos termos do presente Decreto, e será válida pelo período de 5 (cinco) 
anos a contar da publicação deste. 

 

Art. 2º. A utilização do referido bem, se dará de forma precária e 
gratuita e servirá exclusivamente para instalação de equipamentos transmissores de 
sinal de internet a serem direcionados para as comunidades rurais do município de 
Cruzeiro do Sul, tendo em vista a dificuldade dos moradores destes locais em 
receberem um sinal de internet com qualidade suficiente para atendimento das suas 
necessidades. 

 

§ 1º. Os equipamentos a serem instalados não poderão interferir no 
funcionamento do programa “Cruzeiro do Sul Digital”, bem como, deverão ser 
homologados e licenciados pelos órgãos competentes. 

 

§ 2º. Todas as despesas para instalação, funcionamento e 
manutenção dos equipamentos, serão de responsabilidade da Outorgada, além 
daquelas necessárias para a manutenção do bem público outorgado. 

 

Art. 3º. Possui a presente permissão caráter precário, gratuito e 
transitório, permitindo a plena rescindibilidade por ato administrativo do Município, 
sem que, com isso se obrigue a pagar ao permissionário indenização de qualquer 
espécie, especialmente quando: 

 

I – sempre que o bem seja necessário à Administração Pública; 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 - “Cruzeiro do Sul com mais amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

II – por interesse público e/ou conveniência administrativa; 
III – quando ocorrer inadimplemento de qualquer das cláusulas deste 

Decreto. 
Art. 4º. Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 24 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
                             - PREFEITO MUNICIPAL – 

 
 



Nova Esperança: Edição 3495 | Colorado: Edição 2582 11Nova Esperança | 26 de Outubro de 2022 | Quarta-feira
Desde 1960

GIONALe

 
 

                 PORTARIA 202/2022 
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  RESOLVE 
                     
                        CONCEDER à servidora  ADRIANA CRISTINA AUGUSTO , 
matrícula 15767 RG-20.800.0008-8 SSP SP, ocupante do cargo PSICOLOGA 
-  180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, no período de 10 
de outubro de 2022  até o dia sete do mês de abril de 2023  conforme LEI 
Nº 1189/2017 do dia 27 de outubro de 2017 (ao qual determina que a 
licença maternidade é de 180 dias). 

                        Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro  do ano de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 07/08/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3470– PÁG. 04 
 

CLIC SISTEMAS PARA 
TRANSMISSAO AO VIVO 
LTDA:11520032000134

Assinado de forma digital por CLIC 
SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO 
VIVO LTDA:11520032000134 
Dados: 2022.10.24 11:02:23 -03'00'
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Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 073/2022 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
 

 
R E S O L V E 

 
 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo discriminados, 

férias regulamentares. 
 

 
 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Valdir Fontanez Junior 04/05/19 a 03/05/20 10/10/22 a 08/11/22 
Denilza Simão de Oliveira 01/10/21 a 30/09/22       17/11/22 a 16/12/22 
Dayvid Fernandes das Neves Pereira 01/03/21 a 28/02/22       16/11/22 a 15/12/22 
Walter Omar Mitchell 01/03/21 a 29/02/22       20/10/22 a 28/10/22 
Adriane Cristie da Silva Herradon  01/08/20 a 31/07/21       24/10/22 a 07/11/22  
Adriane Cristie da Silva Herradon 11/09/20 a 10/09/21       24/10/22 a 07/11/22 

 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

 
  

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 24 dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
 

 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

                  Prefeita Municipal            
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CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP -Nº 45/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Flórida-PR. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
25 de outubro de 2022, das 08:00 às 08h30min do dia 08 de novembro de 2022, no 
site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 08 de novembro de 2022 às 09h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por lote” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 94.200,00 (noventa e quatro mil e duzentos reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 24 de outubro de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.10.24 14:26:06 
-03'00'
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DECRETO Nº. 150/2022 
Dispõe sobre Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais o dia 28 de outubro de 2022, e dá outras 
providências. 

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Itaguajé; 
 
Considerando a necessidade de reconhecimento da importância do trabalho fundamental 
desenvolvido pelos Servidores Públicos Municipais e o compromisso do Municipio em proporcionar 
o bem estar e as condições necessárias para o desempenho de suas funções; 
 
                 DECRETA: 
 
                  Art. 1º) - PONTO FACULTATIVO nas repartições Públicas Municipais no dia 28 DE 
OUTUBRO DE 2022 (sexta-feira), em comemoração ao DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, devendo 
ser mantido o funcionamento dos serviços julgados indispensáveis pelos respectivos Secretários de 
cada área. 
               Art. 2º ) – Para efeito do disposto neste Dcreto, ficam ressalvados os serviços que, por sua 
natureza, não possam sofrer paralizações, em especial os inerentes á saúde, segurança, coleta de lixo 
e limpeza pública urbana, bem como os serviços que funcionam conforme escalas de trabalho 
elaboradas pelas Secretárias imediata. 
 

 Art. 3º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 24 de Outubro de 2022 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 027/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(quatro) diárias, no valor de R$ 900,00(novecentos reais), ao Prefeito 
Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
18 e 19/10/2022 

    
 
R$ 450,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Reunião no Gabinete da Casa 

Civil, para tratar de assuntos de 
interesse do Município junto à 
Casa Civil. 

b) Reunião no Gabinete da 
Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas, para 
tratar de assuntos inerentes à 
Programas desta Secretaria, 
para este Município. 

           TOTAL                              R$ 900,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 24 de outubro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

 
 

                 PORTARIA 203/2022 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA SAÚDE à 
funcionária EDILEUSA PEREIRA DA SILVA , matrícula 15561 
CPF/MF 667.048.479-87, RG-4.289.639-0 SSP PR, ocupante do 
cargo de PROFESSORA, LOTADA NA MANUTENÇÃO DO ENSINO 
BASICO-EFETIVO  60 (sessenta ) dias  a partir da data de 30 de 
setembro de 2022  até o dia 28 de novembro de 2022 por 
motivo de doença na família. 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 30 de setembro de 2022, 
revogadas as disposições em contrário. 

  
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro  de dois mil e vinte e 
dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 07/08/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3470– PÁG. 04 
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E D I T A L  N º . 0 5 4 / 2 0 2 2  –  D E F E R I M E N T O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  
T E S T E  S E L E T I V O  N º 0 2 / 2 0 2 2  P S S  

 
 

 
A Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA o 
Deferimento das Inscrições do Teste Seletivo n°.02/2022 de 04 de outubro de 2022, nos 
seguintes termos: 
 
 

Art. 1º - Ficam DEFERIDAS, as inscrições relacionadas nos ANEXOS I, II, III, IV 
e V, do presente Edital. 

 
I – O ANEXO I, refere-se as inscrições dos candidatos inscritos às vagas 

reservadas ao cargo de ATENDENTE DE CRECHE. 
 

 
II – O ANEXO II, refere-se as inscrições dos candidatos inscritos às vagas 

reservadas ao cargo de ASSISTENTE SOCIAL. 
 
III - O ANEXO III, refere-se as inscrições dos candidatos inscritos às vagas 

reservadas ao cargo de EDUCADOR INFANTIL. 
 
IV - O ANEXO IV, refere-se as inscrições dos candidatos inscritos às vagas 

reservadas ao cargo de LAVADOR/LUBRIFICADOR. 
 
V - O ANEXO V, refere-se as inscrições dos candidatos inscritos às vagas 

reservadas ao cargo de PEDREIRO I. 
 

 
Art.2° - Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá interposição de recurso, 

no período das 0h do dia 26/10/2022 até às 23h59min do dia 27/10/2022, observado o 
horário oficial de Brasília/DF. O recurso deverá ser oficializado por e-mail eletrônico, 
sendo o e-mail para envio do pedido recursal o destinatário: rh@florai.pr.gov.br. 

 
 

Art. 3º  - Este edital entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

 
Floraí, 24 de outubro de 2022. 
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TESTE SELETIVO Nº.02/2022 

ANEXO I DO EDITAL Nº.054/2022 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

228 (CODIGO CARGO) - ATENDENTE DE CRECHE 

NOME Nº INSCRIÇÃO CONDIÇÃO 

ALINE APARECIDA LOPES DA LUZ 89 C.R 

ALINE SCABORA STRELESKI AOKI VICENTIN 91 C.R 

ANA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 64 C.R 

CAROLINE DAS NEVES MARINOZZI 68 C.R 

CRISTIANA QUINI DO SACRAMENTO 45 C.R 

DANIELI GOMES DA SILVA CATELANI 73 C.R 

DEBORA MARIA FERREIRA  LIMA DA SILVA 09 C.R 

EDILAINE FERREIRA COELHO 66 C.R 

ELIZANDRA TAMIÃO LULLI 43 C.R 

FRANCIELE RENATA FERREIRA GONÇALVES 35 C.R 

HELITA SOUTO TRISSOLDE 82 C.R 

IRIS DOS SANTOS ALVES 01 C.R 

ISADORA JIOPATO PETERS 81 C.R 

JÉSSICA MILENA RIBEIRO DIAS 58 C.R 

JOICE ARIOZI ALÉCIO 49 C.R 

JOYCE KELE CRISTINA VIEIRA 36 C.R 

JULIANA APARECIDA FERREIRA 80 C.R 

LARISSA DE SOUZA MAIAN 79 C.R 

LIDIANE CRISTINA DE ALMEIDA 88 C.R 

LOANA CHICHINELI 84 C.R 

LORENA FERNANDES FERNEDA 90 C.R 

LUCIANA DE SOUZA TOLOTO NASCIMENTO 02 C.R 

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA ANTONIO 67 C.R 
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MARIA APARECIDA PIASSI BORTOLUZZI 59 C.R 

MARIA CECILIA PEDRONE LONGO 33 C.R 

MARIA DENISE CORRERA RIBEIRO 41 C.R 

MARIA HELENA ROCHA VIANA 74 C.R 

MARIA ROSELAINE HARTHMANN DA SILVA 21 C.R 

NADIA NOGUEIRA PONTES MANCUZZO 44 C.R 

NATHALIA SILVA SOUZA 87 C.R 

NATHIENNE MARQUES DA SILVA 39 C.R 

ODAIZA DE LIMA 76 C.R 

PAULA RENATA NOCCHI DE OLIVEIRA 24 C.R 

ROSANA FRANÇA DA CRUZ 52 C.R 

ROSANA LINDOLFO BERA 47 C.R 

ROSANGELA GANAZZA PIMENTEL 34 C.R 

ROSILENE  PEREIRA BLITZ FRANZONI 17 C.R 

ROSINEIDE DE OLIVEIRA LEITE 16 C.R 

SABRINA MORELI DOS  SANTOS 03 C.R 

SILVANA BERGO MENDONÇA 14 C.R 

SIMONI ALVES HERRADON DE SOUZA 19 C.R 

SUELI PEREIRA 23 C.R 

SUZANE MACEDO FLOR FERNANDES 56 C.R 

THAIS LUANA CAMARGO MANTOVANI 46 C.R 

VALERIA ARIOZI ALECIO 48 C.R 
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 TESTE SELETIVO Nº.02/2022 

ANEXO II DO EDITAL Nº.054/2022 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

21 (CODIGO CARGO) – ASSISTENTE SOCIAL 

 NOME Nº INSCRIÇÃO CONDIÇÃO 

ADRIANA BROGGIATTO  DOS SANTOS TRAJANO 70 C.R 

ANA PAULA RODRIGUES BARBOZA SACHI 50 C.R 

MANOELITA DE LIMA GANDINE 72 C.R 

RODRIGO ERICK DOS SANTOS 10 C.R 

 

 

TESTE SELETIVO Nº.02/2022 

ANEXO III DO EDITAL Nº.054/2022 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

367 (CODIGO CARGO) – EDUCADOR INFANTIL 

 NOME Nº INSCRIÇÃO CONDIÇÃO 

ALEXSIA CRHYSTINE DA SILVA DE FREITAS 38 C.R 

ANA CAROLINE NICOLAU PECZEK 08 C.R 

ANA PAULA RODRIGUES BARBOZA SACHI 51 C.R 

BRUNA PATARELLI PEDRONI 20 C.R 

CAMILA DA SILVA CAVASSANI 63 C.R 

CLAUDETE FREITAS FREIRE 11 C.R 

CRISLAINI DE FREITAS LUTZ 28 C.R 

DANIELE CRISTINA ALTRÃO BENTO RODRIGUES 30 C.R 

DANIELI MAZZONI PIZANI 31 C.R 

DEISE JOSIBEL DO AMARAL TESSAROLO 71 C.R 

ELIZANDRA TAMIÃO LULLI 42 C.R 

EMANUELLI ZAN MANTOVANI 06 C.R 

FERNANDA DE SOUZA DEPIERI 83 C.R 
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GISLAINE SIPRIANO FALCO DE OLIVEIRA 57 C.R 

JESSICA MAYARA DA SILVA SANTOS 03 C.R 

JESSICA MOURO FERRAZ 29 C.R 

JOICE APARECIDA CRUZ 18 C.R 

KATIA NOGUEIRA PONTES 61 C.R 

LOANA CHICHINELI  85 C.R 

MARY ADRIANA MOREIRA RESENDE 75 C.R 

MARIA APARECIDA PIASSI BORTOLUZZI 60 C.R 

MARLY LOPES DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 54 C.R 

NATHALIA MARQUES DA SILVA 40 C.R 

REGIANE LIASCH 32 C.R 

REGINA DE DEUS PEREIRA  78 C.R 

SUZANE MACEDO FLOR FERNANDES 55 C.R 

 

 

 

TESTE SELETIVO Nº.02/2022 

ANEXO IV DO EDITAL Nº.054/2022 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

156 (CODIGO CARGO) – LAVADOR/LUBRIFICADOR 

 NOME Nº INSCRIÇÃO CONDIÇÃO 

CAIO HENRIQUE MANTOVANI 22 C.R 

EVANDRO BRUNO MARINOZZI 25 C.R 

JOSÉ FERREIRA DE LIMA 27 C.R 

MARCOS CAVALCANTE ROCHA 15 C.R 

MAYKON DOS SANTOS DE OLIVEIRA 53 C.R 

PAULO HENRIQUE SIQUEIRA BARBOSA 86 C.R 

RENATO DA SILVA LISBOA 07 C.R 
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ROBSON DA SILVA DOS SANTOS 05 C.R 

SERGIO JUNIO SOARES FERREIRA 13 C.R 

VAGNER DOS SANTOS JORGE 12 C.R 

 

 

 

TESTE SELETIVO Nº.02/2022 

ANEXO V DO EDITAL Nº.054/2022 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

178 (CODIGO CARGO) – PEDREIRO I 

 NOME Nº INSCRIÇÃO CONDIÇÃO 

EDER CAMARGO MARINHEIRO 62 C.R 

GILMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS 69 C.R 

GUSTAVO FERREIRA ANGELO 77 C.R 

ROBSON DA SILVA DOS SANTOS 04 C.R 

SILVIO APARECIDO CONCEIÇÃO 26 C.R 

VALDENIR JOSE HARTHMANN DA SILVA 37 C.R 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2022 – PMO 

   Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 
individual e equiparados sediados no âmbito local, conforme previsão no artigo 48 da lei 

complementar 123/2006 e lei municipal 1.099/2022. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 14:50 horas do dia 10/11/2022 no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado 

do Paraná, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 68/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto: 

 

AQUISIÇÃO DE SORVETES TIPO PICOLÉ DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO PARA AS 
CRIANÇAS EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO 

 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 15:00 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações 

desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona/PR, 21 de outubro de 2022. 

 

Marcia Schinaider 
Comissão de licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 09/2022 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 
191 DA LEI Nº 14.133/2021. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados que até as 
08:20 horas do dia 16/11/2022 na Prefeitura Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 
1014, em Ourizona, Estado do Paraná- CEP: 87.170-000, estará recebendo os envelopes relativos 
a TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto 
o seguinte:  
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUA DO CONJUNTO JAIR 

BERTANHA, CONFORME MEMORIAIS E PROJETO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-
1591. 

 

Ourizona/PR, 21 de outubro de 2022. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 67/2022 - UASG 987729 

Este edital será regido pelas normas da lei nº 8.666/1993, de acordo com o art. 191 da lei nº 14.133/2021. 
 

Licitação com reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte sediadas 
regionalmente, conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006, lei municipal 

1.099/2022 c/c Decreto 164/2022. 
 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 11 de 
novembro de 2022, às 08:30 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto: 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:30 horas do dia 07 de novembro 
de 2022, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 21 de outubro de 2022. 
 
 
 
Marcia Schinaider 
Equipe de apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  
Gabinete do Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 

  

DECRETO Nº 165, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Decreta ponto facultativo nas repartições públicas 
Municipais de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
64, inciso VI da Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO o feriado do “Dia do Servidor Público”, em 28 de outubro de 
2022; 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo em todas as repartições públicas Municipais de 
Ourizona, na data de 28 de outubro de 2022, em face do feriado do “Dia do Servidor 
Público”. 
 
Art. 2º Cumprirão, se necessário, jornada regular de trabalho os trabalhadores 
autônomos, eventualmente contratados, se forem requisitados para exercerem suas 
atribuições. 

 
Art. 3º Fica assegurado o atendimento aos serviços essenciais, tais como: coleta de lixo, 
urgência e emergência na área de saúde, etc. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 24 DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 109/2022 
b ) Licitação Nº: 46 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 21/10/2022 

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ARQUIBANCADAS EM METROS LINEARES, PALCOS MODELO CONCHA, 
GERADORES DE ENERGIA, BANHEIROS CONVENCIONAIS E PNE PARA DIVERSOS EVENTOS A 
SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

SERGIO AUGUSTO CESNIK PRODUÇÔES-EIRELI 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 LOCAÇÃO DE ARENA, BRETES E CURRAL, 

COMPATÍVEL PARA PROVAS FUNCIONAIS   
(ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS): 

A) 180 METROS LINEARES DE PAINÉIS COM 
ALTURA MÍNIMA DE 2,00 METROS, TUBOS 
COM 1 ½ POLEGADA , SUSTENTADA COM 
MÃO FRANCESA (ESBIRRO) EM CADA PAINEL 
NO MÁXIMO DE 3,00M EM 3,00M, COM ÁREA 
MÍNIMA  DE  1.500 M2, OU SEJA, ARENA NA 
MEDIDA DE 30X50 METROS (COMPATÍVEL À 

 ESPAÇO CEDIDO); 

B) 02 PORTÕES DE ARENA PARA ENTRADA 
DE PESSOAS E CAVALOS, ABERTURA MÍNIMA 
DE 2,50 METROS CADA; 

C) 06 BRETES DE SOLTA (ESTILO 
AMERICANO) EM TUBOS COM 2 ½  
POLEGADA E RODAPÉ COM 80 CM DE CHAPA 
18 MM, MEDINDO 2,20X1,20 METROS; 

D) 06 BRETES DE ESPERA (ESTILO 
AMERICANO) POSICIONADOS ANTERIORES 
AOS BRETES DE SOLTA; 

E) SUSTENTAÇÃO ACIMA DOS BRETES EM 
FORMA DE ARCO EM TUBOS DE 2 ½ 
POLEGADAS, PODENDO SER RETIRADOS 
APÓS O RODEIO PARA REALIZAÇÃO DO 

UNID 1,00 16.600,00 16.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

SHOW; 

F) 180 METROS LINEARES DE PAINÉIS COM 
ALTURA MÍNIMA DE 2,00 METROS E 
LARGURA DE 2,20 METROS PARA OS 
CURRAL E EMBARCADOR, COM CAPACIDADE 
PARA 30 TOUROS:  

OBS:  FORA OS CORREDORES, MONTAR NO 
MÍNIMO 12 (DOZE) UNIDADES  DE CURRAIS 
NA MEDIDA DE  04X04 METROS CADA, OU 
SEJA, CAPACIDADE PARA 03 TOUROS POR 
UNIDADE; 

G) A ARENA DEVE TER 03 (TRÊS) PORTÕES 
PARA ENTRADA NO SHOW, COM MEDIÇÃO 
MÍNIMA DE LARGURA COM 2,50 METROS; 

OBS: LOCAÇÃO PARA 03 DIAS. 

  
2 LOCAÇÃO DE METROS LINEARES DE 

ARQUIBANCADA, SENDO:  - MÍNIMO DE 09 
DEGRAUS, NA LARGURA MÍNIMA POR 
BANCADA DE 70 CM, COM ALTURA MÁXIMA 
DE UM DEGRAU AO OUTRO 30 CM, EM 
COMPENSADO DE 20 CM DE ESPESSURA, 
CONTENDO 02 ESCADAS E CORRIMÃO. 

OBS: LOCAÇÃO PARA 03 DIAS. 

  

MT 53,00 490,00 25.970,00 

3 LOCAÇÃO DE PALCO ( MODELO CONCHA) 
18X14 MTS : EM ALUMÍNIO FEELING   LINHA 
PESADA, 06(SEIS) PÉS DE P30 ALUMÍNIO 
COM 10 METROS DE ALTURA DO CHÃO, 
ARCOS DO TETO ALUMÍNIO COM PSO COM 
BARRA DE TORÇÃO DE SEGURANÇA, 
COBERTURA COM LONAS ANTICHAMAS NA 
COR BRANCA, PISO EMBORRACHADO NAVAL 
20MM COR PRETA, PISO EM ESTRUTURA 
METÁLICA NO TAMANHO DE 18X14, COM 
ALTURA MÍNIMA DE (02)DOIS METROS DO 
CHÃO PARA PASSAGEM DE TOUROS 
DEBAIXO, O1 ESCADA PISO 
EMBORRACHADO COM DOIS CORRIMÕES , 
(02) DOIS FLY ANDAIME DE 9 METROS, COM 
HOUSE MIX DE SOM DE 04X03 METROS, NA 
ALTURA DE 2,50 METROS, COM 02(DOIS) 
CAMARINS OCTANORME NA MEDIDA DE 
4,00X4,00 METROS CADA, AMBOS COM AR 
CONDICIONADO, MONTADO E COBERTO 
ACIMA DO PISO DO PALCO;  

OBS: LOCAÇÃO PARA 03 DIAS. 

  

UNID 1,00 27.150,00 27.150,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                
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4 LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA COM 
NO MÍNIMO 260 KVA CADA, CHAVE  
REVERSARA, CARENADO, INCLUSO 
COMBUSTÍVEL PARA 42 HRS, DISPONÍVEL 24 
HRS POR DIA, CONFORME NECESSIDADE DO 
EVENTO;  

OBS: LOCAÇÃO PARA 03 DIAS. 

  

UNID 2,00 6.900,00 13.800,00 

TOTAL: 83.520,00

21/10/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 24 de Outubro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 24 de outubro de 2022

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

GENY VIOLATTO

os vinte dias do mês de outubro

GENY VIOLATTO

Marcia Schinaider
Comissão de licitação

MARCIA SCHINAIDER

Marcia Schinaider

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 108/2022 
b ) Licitação Nº: 45 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 21/10/2022 

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E FERRAMENTAS, PARA ATENDIMENTOS 
DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELLI - ME 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
2 ABRAÇADEIRA U B ¾   UNID 50,00 0,15 7,50 
10 ARAME GALVANIZADO 16 AWG 1KG 56MT   UNID 50,00 13,00 650,00 
14 BRAÇO CHUVEIRO BRANCO 40CM   UNID 10,00 3,00 30,00 
36 CANALETA 20X10X2000MM COM FITA DUPLA 

FACE   
BR 200,00 3,00 600,00 

47 CONECTOR PARAFUSO 16MM   UNID 20,00 3,00 60,00 
49 CONECTOR PARAFUSO 50MM   UNID 20,00 7,00 140,00 
68 DISJUNTOR DIN CURVA C UNIPOLAR 1X20A   UNID 5,00 3,90 19,50 
69 DISJUNTOR DIN CURVA C UNIPOLAR 1X25A   UNID 5,00 3,90 19,50 
73 DISJUNTOR DIN CURVA C UNIPOLAR 1X63A   UNID 5,00 3,75 18,75 
78 ELETRODUTO PVC B 3/4 BR 3,5 MTS   BR 10,00 4,75 47,50 
84 FITA ALTA FUSÃO AF  10MTS   RL 10,00 8,50 85,00 
89 HASTE TERRA COOPERWELD 5/8X2,40 MT 

PADRÃO COPEL   
UNID 20,00 13,96 279,20 

109 PLACA 4X2 CEGA   UNID 20,00 1,06 21,20 
110 PLACA 4X4 CEGA   UNID 20,00 2,50 50,00 
120 REATOR V. SOD/MET. INTERNO 250W AFP 220V 

– COM SELO PROCEL   
UNID 50,00 50,00 2.500,00 

121 REATORV. SOD/MET. INTERNO 400W AFP 220V 
– COM SELO PROCEL   

UNID 50,00 60,00 3.000,00 

125 RESISTENCIA 4 TEMPERATURAS 5500W X 127V  UNID 15,00 15,00 225,00 
126 RESISTENCIA 4 TEMPERATURAS 5500W X 220V  UNID 15,00 15,00 225,00 
130 SOQUETE DE PRESSÃO PARA 

FLUORESCENTE   
UNID 20,00 2,50 50,00 

131 VEDA ROSCA 18X25MTS   UNID 50,00 1,80 90,00 
135 LAMPADA DE LED 15 WATTS E 27 BIVOLT   UNID 100,00 5,25 525,00 
140 LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR 18 

WATTS   
UNID 20,00 12,00 240,00 
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147 PINO FEMEA 10 AMPERES   UNID 20,00 3,00 60,00 
148 PINO FEMEA 20 AMPERES   UNID 20,00 3,00 60,00 
150 REFLETOR DE LED 20 WATTS   UNID 20,00 18,00 360,00 
152 REFLETOR DE LED 100 WATTS   UNID 10,00 34,50 345,00 
158 BUCHA DE ALUM. B ¾   UNID 20,00 0,70 14,00 
159 BUCHA DE ALUM. C 1   UNID 20,00 1,10 22,00 
167 CANALETA SEMIABE. 30X30 CZ   UNID 20,00 15,00 300,00 
168 CANALETA SEMIABE. 50X50   UNID 20,00 35,00 700,00 
180 ELETROCALHA PERFURADA 100X50X3000 

CHAPA 2   
UNID 10,00 28,50 285,00 

197 MODULO 01 TOMADA FONE RJ-11   UNID 30,00 4,00 120,00 

TOTAL: 11.149,15
CAPEL ELETRICA EIRELI
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 ABRAÇADEIRA ”U” A ½   UNID 50,00 0,09 4,50 
3 ABRAÇADEIRA U C1   UNID 50,00 0,29 14,50 
4 ABRAÇADEIRA UNIVERSAL   UNID 100,00 14,00 1.400,00 
5 ACESSÓRIOS 20X10 T PARA CANALETA   UNID 20,00 1,50 30,00 
6 ACESSÓRIOS 20X10 COTOVELO 90° PARA 

CANALETA   
UNID 20,00 0,59 11,80 

7 ACESSÓRIOS 20X10 COTOVELO EXTERNO 
PARA CANALETA   

UNID 20,00 0,60 12,00 

8 ACESSÓRIOS 20X10 COTOVELO INTERNO 
PARA CANALETA   

UNID 20,00 0,59 11,80 

9 ACESSÓRIOS 20X10 LUVA PARA CANALETA   UNID 20,00 2,15 43,00 
11 ARMAÇÃO PESADA REX 1X1   UNID 10,00 5,90 59,00 
12 ARRUELA QUADRADA   UNID 100,00 2,30 230,00 
13 BASE PARA RELÊ FOTO CÉLULA EXTERNA   UNID 200,00 1,90 380,00 
15 BRAÇO PARA LUMINÁRIA LM-1 – BR-1   UNID 100,00 19,50 1.950,00 
16 BUCHA E ARRUELA PVC B ¾   UNID 20,00 3,35 67,00 
17 BUCHA E ARRUELA PVC C 1   UNID 20,00 3,50 70,00 
18 CABEÇOTE DE ALUMINIO C 1 PVC   UNID 20,00 1,90 38,00 
19 CABO DE COBRE RÍGIDO 16MM 1KV   MT 100,00 4,90 490,00 
20 CABO DE COBRE RÍGIDO 25MM 1KV   UNID 100,00 6,90 690,00 
21 CABO DE COBRE RÍGIDO 35MM 1KV   MT 100,00 8,90 890,00 
22 CABO FLEXÍVEL 1,5 MM   MT 500,00 0,23 115,00 
23 CABO FLEXÍVEL 2,5 MM   MT 500,00 0,32 160,00 
24 CABO FLEXÍVEL 4,0 MM   MT 500,00 1,05 525,00 
25 CABO FLEXÍVEL 6,0 MM   MT 500,00 1,95 975,00 
26 CABO FLEXÍVEL 10,0 MM   MT 500,00 3,35 1.675,00 
27 CABO FLEXÍVEL 16,0 MM   MT 200,00 5,48 1.096,00 
28 CABO FLEXÍVEL 25,0 MM 1KV   MT 200,00 8,34 1.668,00 
29 CABO FLEXÍVEL 35,0 MM 1KV   MT 200,00 10,90 2.180,00 
30 CABO PARA TRANSMISSÃO DE DADOS CAT 5  

INTERNET   
MT 300,00 1,65 495,00 

31 CABO PP 2X2,5 MM 1KV   MT 300,00 2,30 690,00 
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32 CABO PP 2X4,0 MM 1KV   MT 300,00 3,55 1.065,00 
33 CABO PP 3X2,5 MM 1KV   MT 300,00 3,05 915,00 
34 CAIXA ARSTOP EXTERNO BIFÁSICA COM 2P+T 

20A   
UNID 20,00 50,00 1.000,00 

35 CAIXA X PADRÃO   UNID 20,00 3,40 68,00 
37 CHAVE P/ VENT. 3 TECLAS COM CAPACITOR 

127V   
UNID 10,00 50,00 500,00 

38 CHAVE P/ VENTILADOR OSCILANTE 127V   UNID 10,00 30,00 300,00 
39 CHUVEIRO 04 TEMPERATURAS 5000W X 127V  UNID 15,00 25,90 388,50 
40 CHUVEIRO 04 TEMPERATURAS 6000W X 220V  UNID 15,00 25,90 388,50 
41 CONECTOR CUNHA IP 02X2,5 MM TIPO A   UNID 20,00 13,00 260,00 
42 CONECTOR CUNHA IP 1/0X2,5 MM TIPO J   UNID 20,00 18,00 360,00 
43 CONECTOR CUNHA IP 2/0X2,5 MM TIPO C   UNID 20,00 14,00 280,00 
44 CONECTOR CUNHA IP 4/0X2,5 MM TIPO L   UNID 20,00 10,00 200,00 
45 CONECTOR PARA HASTE COOPERW. PADRÃO 

COPEL   
UNID 20,00 8,41 168,20 

46 CONECTOR PARAFUSO 10MM   UNID 20,00 3,40 68,00 
48 CONECTOR PARAFUSO 25MM   UNID 20,00 4,90 98,00 
50 CONECTOR PERF. 10-70X1,5  10,0MM   UNID 150,00 3,90 585,00 
51 CONECTOR PORCELANA BIPOLAR 10MM   UNID 10,00 3,30 33,00 
52 CONTACTOR CWM 25.11 220V 60HZ   UNID 3,00 113,00 339,00 
53 CONTACTOR CWM 32.11 220V 60HZ   UNID 3,00 185,00 555,00 
54 CONTACTOR CWM 50.11 220V 60HZ   UNID 3,00 290,00 870,00 
55 DISJUNTOR DIN CURVA C BIPOLAR 2X20A   UNID 5,00 12,85 64,25 
56 DISJUNTOR DIN CURVA C BIPOLAR 2X25A   UNID 5,00 12,85 64,25 
57 DISJUNTOR DIN CURVA C BIPOLAR 2X40A   UNID 5,00 13,55 67,75 
58 DISJUNTOR DIN CURVA C BIPOLAR 2X50A   UNID 5,00 13,55 67,75 
59 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X100A   UNID 2,00 120,00 240,00 
60 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X125A   UNID 2,00 170,00 340,00 
61 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X20A   UNID 5,00 17,65 88,25 
62 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X25A   UNID 5,00 17,65 88,25 
63 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X32A   UNID 5,00 20,15 100,75 
64 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X40A   UNID 5,00 24,55 122,75 
65 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X50A   UNID 5,00 24,60 123,00 
66 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X60A   UNID 5,00 24,10 120,50 
67 DISJUNTOR DIN CURVA C TRIPOLAR 3X80A   UNID 2,00 55,40 110,80 
70 DISJUNTOR DIN CURVA C UNIPOLAR 1X32A   UNID 5,00 3,90 19,50 
71 DISJUNTOR DIN CURVA C UNIPOLAR 1X40A   UNID 5,00 3,85 19,25 
72 DISJUNTOR DIN CURVA C UNIPOLAR 1X50A   UNID 5,00 3,75 18,75 
74 DISJUNTOR 3X70A – NEMA   UNID 2,00 170,00 340,00
75 DISJUNTOR TRIPOLAR 3X150A – CAIXA 

MOLDADA   
UNID 2,00 200,00 400,00 

76 DISJUNTOR TRIPOLAR 3X200A – CAIXA 
MOLDADA   

UNID 2,00 175,00 350,00 

77 ELETRODUTO PVC B 3/4 BR 1,5 MTS   BR 10,00 2,05 20,50 
79 ELETRODUTO PVC E 1” BR 3,5 MTS   BR 10,00 6,38 63,80 
80 FIO PARALELO 2X1,5MM   MT 200,00 1,35 270,00 
81 FIO PARALELO 2X2,5MM   MT 200,00 2,05 410,00 
82 FIO PARALELO 2X4,0MM   MT 150,00 3,25 487,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

83 FIO SÓLIDO 10,0MM 750V   MT 100,00 3,85 385,00 
85 FITA GALVANIZADA LISA 3/4 X 0,5   MT 10,00 3,50 35,00 
86 FITA ISOLANTE 20 MTS   RL 100,00 3,10 310,00 
87 GLOBO ANTIVANDALISMO ESFÉRICO 

15X300MM   
UNID 100,00 52,00 5.200,00 

88 GLOBO ANTIVANDALISMO REPUBLICANO MOD. 
SÃO PAULO MÉDIO COM CINTA  E PINÁCULO  

UNID 50,00 278,00 13.900,00

90 LÂMPADA ECONÔMICA 3U 15W 127V 6400K   UNID 50,00 4,54 227,00 
91 LÂMPADA ECONÔMICA 3U 25W 127V 6400K   UNID 50,00 6,55 327,50 
92 LÂMPADA ECONÔMICA ESPIRAL 33W 127V 

6400K   
UNID 30,00 11,90 357,00 

93 LÂMPADA FLUORESCENTE 20W T10 – 
TUBULAR   

UNID 30,00 17,00 510,00 

94 LÂMPADA FLUORESCENTE 40W T10 TUBULAR  UNID 50,00 19,00 950,00 
95 LUMINARIA LM-1 COPEL COM POLICARBONO   UNID 50,00 85,00 4.250,00 
96 LUVA PVC C 1   UNID 20,00 0,55 11,00 
97 MANGUEIRA GARGANTA AMARELA (B) 3/4 

25MM   
MT 100,00 0,73 73,00 

98 MANGUEIRA GARGANTE AMARELA (B) 1 25MM  MT 100,00 1,30 130,00 
99 MASS PARA CALAFETAR FILETE   UNID 20,00 0,80 16,00 
100 PARAFUSO MAQUINA 150MM 5/8X6   UNID 20,00 6,18 123,60 
101 PARAFUSO MAQUINA 200MM 5/8X8   UNID 20,00 7,15 143,00 
102 PARAFUSO MAQUINA 250MM 5/8X8   UNID 20,00 8,65 173,00 
103 PARAFUSO MAQUINA 200MM NYLON   UNID 20,00 4,70 94,00 
104 PARAFUSO MAQUINA 200MM 5/8X10   UNID 20,00 7,15 143,00 
105 PARAFUSO MAQUINA 250MM 5/8X10   UNID 20,00 13,00 260,00 
106 PARAFUSO ROSCA DUPLA 250MM   UNID 20,00 12,90 258,00 
107 PARAFUSO ROSCA DUPLA 300MM   UNID 20,00 14,55 291,00 
108 PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM   UNID 20,00 15,45 309,00 
111 PLAFONIER PLASTICO BRANCO   UNID 100,00 7,50 750,00 
112 POSTE CONCRETO PM-075/7,20 MTS 2F   UNID 5,00 410,00 2.050,00 
113 POSTE CONCRETO PM-200/7,20 MTS   UNID 3,00 590,00 1.770,00 
114 QUADRO COM BAR. EXTERNO DIN – 24 DISJ. 

TRIFÁSICO 100A   
UNID 2,00 600,00 1.200,00 

115 QUADRO PVC EMBUTIR 12/16 DISJ. DIN   UNID 5,00 125,00 625,00 
116 REATOR ELETRONICO 1X40W AFP BIVOLT   UNID 5,00 29,00 145,00 
117 REATOR ELETRONICO 2X20W AFP BIVOLT   UNID 5,00 40,00 200,00 
118 REATOR V. SOD/MET EXTERNO 250W AFP 

220V   
UNID 50,00 48,90 2.445,00 

119 REATOR V. SOD/MET EXTERNO 400W AFP 
220V   

UNID 50,00 58,00 2.900,00 

122 RECEPTACULO PORCELANA REFORÇADO E-27  UNID 50,00 7,50 375,00 
123 REFLETOR RETAN. PARA LAMPADA 400W 

(ALUMINIO)   
UNID 5,00 62,00 310,00 

124 RELE FOTOELETRICO 127V   UNID 500,00 7,88 3.940,00 
127 ROLDANA PLASTICA 24X24   UNID 50,00 0,25 12,50 
128 ROLDANA PLASTICA 30X30   UNID 50,00 0,35 17,50 
129 ROLDANA PLASTICA 36X36   UNID 50,00 0,55 27,50 
132 CURVA 90° P/ ELETROCALHA 50X50 M   UNID 10,00 9,90 99,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

133 EMENDA PARA ELETROCALHA 50X50M   UNID 10,00 2,90 29,00 
134 LAMPADA DE LED 12 WATTS E 27 BIVOLT   UNID 100,00 5,20 520,00 
136 LAMPADAS DE LED 20 WATTS E 27 BIVOLT   UNID 100,00 6,65 665,00 
137 LAMPADAS DE LED 40 WATTS E 27 BIVOLT   UNID 70,00 16,40 1.148,00 
138 LAMPADAS TUBULAR LED 9 WATTS BIVOLT   UNID 100,00 5,90 590,00 
139 LAMPADAS TUBULAR LED 18 WATTS BIVOLT   UNID 100,00 7,20 720,00 
141 LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR 25 

WATTS   
UNID 20,00 20,04 400,80 

142 MANGUEIRA LUMINOSA BRANCA 127 VOLTS   MT 200,00 6,25 1.250,00 
143 MANGUEIRA LUMINOSA VERDE 127 VOLTS   MT 200,00 6,25 1.250,00 
144 MANGUEIRA LUMINOSA VERMELHA 127 VOLTS  MT 200,00 6,25 1.250,00 
145 PINO MACHO 10 AMPERES   UNID 20,00 2,07 41,40 
146 PINO MACHO 20 AMPERES   UNID 20,00 3,14 62,80 
149 QUADRO PVC DE SOBREPOR 12/16 DISJ. DIN   UNID 5,00 210,00 1.050,00 
151 REFLETOR DE LED 50 WATTS   UNID 20,00 21,55 431,00 
153 CONECTOR RJ11 4 VIAS 4X6   UNID 50,00 0,60 30,00 
154 ARRUELA DE ALUMINIO A ½   UNID 20,00 0,55 11,00
155 ARRUELA DE ALUMINIO B ¾   UNID 20,00 0,65 13,00
156 ARRUELA DE ALUMINIO C 1   UNID 20,00 1,00 20,00
157 BUCHA DE ALUM. A ½   UNID 20,00 0,63 12,60 
160 CAIXA DE MED. METALICA NA   UNID 5,00 170,00 850,00 
161 CAIXA DE MED. METALICA CN   UNID 5,00 250,00 1.250,00 
162 CAIXA X PADRAO 02 POSTO   UNID 20,00 7,40 148,00 
163 CAIXA X PADRAO 03 POSTO   UNID 20,00 8,20 164,00 
164 CANALETA P/PISO 30X10 CZ    UNID 20,00 28,00 560,00 
165 CANALETA P/PISO 50X10 CZ   UNID 20,00 60,00 1.200,00 
166 CANALETA SEMIABE. 20X20 CZ   UNID 20,00 12,90 258,00 
169 CONECTOR PARAFUSO 35MM   UNID 20,00 9,90 198,00
170 CURVA PVC 90º C 1   UNID 20,00 1,75 35,00 
171 DISJUNTOR TRIP. 3X100 NEMA   UNID 2,00 175,00 350,00 
172 FILTRO DE LINHA 05 TOM. 2P+T 10 OU 20ª   UNID 15,00 13,90 208,50 
173 POSTE DE CONCRETO PM-300 / 7,20 MTS   UNID 3,00 769,67 2.309,01 
174 REATOR ELE. 2X32W BIVOLT   UNID 5,00 35,00 175,00 
175 REATOR ELE. 2X20W BIVOLT   UNID 5,00 38,00 190,00 
176 ROLDANA DE PORCELANA 72X72 MARR.   UNID 50,00 4,90 245,00 
177 SOQUETE E-27 FX TETO BCO   UNID 20,00 5,50 110,00 
178 CAIXA SOBREPOR PVC 4X2 BR   UNID 10,00 6,50 65,00 
179 ELETROCALHA PERFURADA 50X50X3000 

CHAPA 2   
UNID 10,00 29,00 290,00 

181 EMENDA INTERNA 100X50   UNID 10,00 4,00 40,00 
182 PLAFON DE SOB. QUADRADO 12W 6000K   UNID 20,00 13,40 268,00 
183 PLAFON DE SOB. QUADRADO 36W 6000K   UNID 10,00 74,50 745,00 
184 PARAFUSO ¼ X ¾ LENTILHA C/TRAVA   UNID 50,00 3,00 150,00 
185 SUPORTE HORIZONTAL 100X50   UNID 10,00 4,90 49,00 
186 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60CM   UNID 15,00 184,90 2.773,50 
187 REATOR VAPOR SODIO 250W C/BASE 

GALVANIZADO   
UNID 10,00 69,00 690,00 

188 RECEPTACULO PORCELANA E-40   UNID 30,00 10,00 300,00 
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189 LAMPADA V. SODIO 70W TUBO E-27   UNID 150,00 8,65 1.297,50 
190 REATOR VAPOR SODIO 70W C/BASE 

GALVANIZADO   
UNID 20,00 39,95 799,00 

191 REATOR VAPOR SOD/MET. INT. 70W   UNID 100,00 16,90 1.690,00 
192 CONECTOR PERFURANTE 16-120X4.0-35   UNID 50,00 14,00 700,00 
193 MODULO 01 TECLA PARALELO   UNID 30,00 8,25 247,50 
194 MODULO 01 TECLA SIMPLES    UNID 50,00 2,95 147,50 
195 MODULO 01 TOMADA 2P+T 10ª   UNID 50,00 2,95 147,50 
196 MODULO 01 TOMADA 2P+T 20ª   UNID 50,00 2,95 147,50 
198 MODULO 01 TOMADA FONE RJ-45   UNID 30,00 15,00 450,00 
199 MODULO COM FURO BCO   UNID 30,00 0,95 28,50 
200 MODULO CEGO BCO   UNID 30,00 1,00 30,00 
201 PLACA 4X2 01 POSTO HORIZONTAL   UNID 50,00 1,90 95,00 
202 PLACA 4X2 02 POSTOS SEPARADO   UNID 50,00 3,00 150,00 
203 PLACA 4X2 03 POSTOS   UNID 50,00 3,00 150,00 
204 PLACA 4X2 C/FURO   UNID 30,00 3,00 90,00 
205 PLACA 4X4 02 POSTOS   UNID 20,00 2,90 58,00 
206 PLACA 4X4 04 POSTOS    UNID 20,00 2,90 58,00 
207 PLACA 4X4 06 POSTOS   UNID 20,00 3,50 70,00 
208 PLACA 4X4 C/FURO   UNID 20,00 3,50 70,00 
209 POSTE REPUBLICANO COMPACTO C/ 02 

GLOBO.   
UNID 10,00 3.271,00 32.710,00

210 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO TUBULAR 100W, 
SOQUETE E40, BIVOLT, MODELO DO   REATOR: 
PADRÃO SÓDIO IGNITOR DE 100W, 
FREQUÊNCIA 50/60HZ, COR DO DIFUSOR: 
TRANSPARENTE, FATOR DE POTÊNCIA 0,7, 
TEMPERATURA DA COR (K): 2.000 (BRANCO 
QUENTE), FLUXO LUMINOSO 10.000, IRC 
MÍNIMO 20, GRAU DE PROTEÇÃO IP65, 
CERTIFICAÇÃO INMETRO/PROCEL.  

UNID 100,00 11,65 1.165,00 

211 LÂMPADA VAPOR METÁLICO TUBULAR 250W, 
SOQUETE E40, BIVOLT, MODELO DO   REATOR: 
PADRÃO SÓDIO IGNITOR DE 250W, COR DO 
DIFUSOR: TRANSPARENTE, FATOR DE 
POTÊNCIA 0,9, TEMPERATURA DA COR (K): 
5.000 (BRANCO FRIO), FLUXO LUMINOSO 
18.000, IRC MÍNIMO 15, GRAU DE PROTEÇÃO 
IP65.  

UNID 60,00 18,15 1.089,00 

212 REATOR VAPOR DE SÓDIO 100W EXTERNO 
COM BASE PARA FOTOCÉLULA , FREQUÊNCIA 
60KHZ, COMPATÍVEL COM LÂMPADA DE 
VAPOR DE SÓDIO, TENSÃO 220V, FATOR DE 
POTÊNCIA MENOR MAIOR QUE 0,92, 
CORRENTE DA REDE 0,57, NORMA/PORTARIA: 
ENCE, PORTARIA 454/517 ABNT 13593.  

UNID 60,00 45,15 2.709,00 

213 REATOR VAPOR DE SÓDIO/METÁLICO 250W 
EXTERNO SEM BASE PARA FOTOCÉLULA,   
FREQUÊNCIA 60KHZ, COMPATÍVEL COM 
LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO, TENSÃO 
220V, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR QUE 0,92, 
CORRENTE DE REDE 1,34, NORMA/PORTARIA: 
ENCE, PORTARIA 454/517-ABNT 14305.  

UNID 50,00 51,90 2.595,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                                
CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

214 SOQUETE COM BASE E27, CORPO EM 
PORCELANA NA COR BRANCA, CONTATOS EM   
LATÃO, CASQUILHO EM ALUMÍNIO, COM 
BORNES PARA CONEXÃO DE FIOS, CORRENTE 
MÁXIMA 4A, POTÊNCIA MÁXIMA 250W, TENSÃO 
0-250VAC., TEMPERATURA MÁXIMA 230 °C.  

UNID 30,00 6,00 180,00 

215 SOQUETE COM BASE E40, CORPO EM 
PORCELANA NA COR BRANCA, CONTATOS EM   
EM LATÃO, CONTATOS E BORNES EM LATÃO, 
CORRENTE MÁXIMA 16A, POTÊNCIA MÁXIMA 
1000W, TENSÃO 0-500VAC., TENSÃO DE 
IGNIÇÃO DE LÂMPADAS DE DESCARGA 5KV.  

UNID 15,00 15,00 225,00 

TOTAL: 143.966,61

21/10/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 148/2022 de 21/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1194/2021 de 
15/12/2021.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.28.846.0007.3.002. COMPLEMENTAÇÃO FINANCEIRA DO RPPS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 70.000,00 147 - 3.3.91.97.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.042. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 723 - 3.3.90.39.00.00 11016

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0014.2.056. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 557 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  115.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.28.843.0007.3.001. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 115.000,00 146 - 4.6.90.71.00.00 01000

Total Redução:  115.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  21 de outubro de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
PRIMELUX EIRELI, com o valor de R$ 341.082,54 (trezentos e quarenta e um mil e 

oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
Total Geral Homologado: R$ 341.082,54 (trezentos e quarenta e um mil e 

oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
Flórida/PR, 25 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92
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                 PORTARIA 201/2022 
 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 RETORNAR À FUNÇÃO de concurso  a partir da data 
de 24 de outubro de 2022  a servidora MARIA CLARICE DOS 
SANTOS COELHO  matricula 1163  ,CPF-846.858.329-49  
RG/ID5.139.797-5  SSP.PR, no cargo PROFESSORA- na 
Manutenção da Divisão de  Ensino Básico-EFETIVA (Concurso nº 
01/2015)  mantendo a  Jornada Suplementar. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 24 de outubro de 2022 
revogadas disposições em contrário. 
  
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e 
dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

GENY VIOLATTO
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O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1058/2021, de 18 de Novembro de 2021.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

DECRETO Nº 166/2022, de 25 de Outubro de 2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 441.110,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.003.4.122.3.2018-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

R$130.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 130.000,00

04.003 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS
04.003.4.129.5.2019-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

R$14.410,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 14.410,00

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.001.10.301.11.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$115.000,00
00303.300303.01.02.00.0Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 115.000,00

07.006 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E AUDITORIA HOSPITALAR
07.006.10.301.11.2053-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$110.000,00
00303.100303.01.02.00.0Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 110.000,00

08.001 - DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.4.121.3.2061-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

R$5.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 5.000,00

08.001 - DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.4.121.3.2061-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

R$3.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 3.000,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2054-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$16.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 16.000,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2059-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$10.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 10.000,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2059-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$15.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 15.000,00

10.001 - DIVISÃO DE CULTURA
10.001.13.392.16.2068-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

R$22.700,00
01031.301031.99.99.06.1Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) - Ex. 22.700,00
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Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$130.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 130.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$14.410,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 14.410,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$115.000,00
00303.300303.01.02.00.0Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 115.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$110.000,00
00303.100303.01.02.00.0Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 110.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$5.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 5.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 3.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$16.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 16.000,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

09.001.15.452.19.2059-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$10.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 10.000,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

09.001.15.452.19.2059-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$15.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 15.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$22.700,00
01031.301031.99.99.06.1Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) - Ex. 22.700,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Outubro de 2022.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 38/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2022 

 
A presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME) e Pequenas Empresas (EPP), COM SEDE 
NA REGIÃO DA AMUSEP: ÂNGULO, ASTORGA, ATALAIA, COLORADO, DOUTOR 
CAMARGO, FLORAÍ, FLORESTA, FLÓRIDA, IGUARAÇÚ, ITAGUAJÉ, ITAMBÉ, IVATUBA, 
LOBATO, MANDAGUAÇÚ, MANDAGUARI, MARIALVA, MARINGA, MUNHOZ DE MELLO, 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, NOVA ESPERANÇA, OURIZONA, PAIÇANDÚ, PARANACITY, 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, SANTA FÉ, SANTA INES, SANTO INÁCIO, SÃO JORGE DO 
IVAI, SARANDI E UNIFLOR., conforme disposição da Lei nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº. 
091/2019. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE 
AR E PROTETORES DE ARO, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, PARA 
ATENDIMENTO DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO PATRIMONIO MUNICIPAL. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 09/11/2.022. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:31 horas  do dia 09/11/2.022. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 09/11/2.022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote. 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 25 de Outubro de 2.022. 
 
 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 80-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  CHAVES, CHAVES & CIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.544.473/0001-50.  
                
OBJETO:  Aquisição de Combustível (Gasolina Comum, Óleo Diesel S-500 e  Óleo Diesel S-10), 

com abastecimento direto na Bomba, dos Veículos e Maquinas da Frota Municipal. 
 

VALOR:   
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 ÓLEO DIESEL S-10 (COM ABASTECIMENTO DIRETO NA 
BOMBA) 

LITRO 120.000 R$ 6,22 746.400,00 

 
 
VIGÊNCIA:        12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:        
             
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.017.3.3.90.30.00.00. 11043 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.017.3.3.90.30.00.00. 33116 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.018.3.3.90.30.00.00. 11013 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.018.3.3.90.30.00.00. 31012 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo 
06.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.038.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.038.3.3.90.30.00.00. 31495 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 11016 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31016 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo 
07.001.10.305.0011.2.051.3.3.90.30.00.00. 31497 Material de Consumo 
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 31879 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo  
08.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.30.00.00. 31936 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00. 31940 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo  
09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo  
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 

09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.058.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.058.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.061.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.063.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
 
 
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

                                     Itaguajé, 25 de Outubro de 2022.  
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 81-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  A COIMBRA PEPECE & CIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 16.416.350/000-73.  
                
OBJETO:  Aquisição de Combustível (Gasolina Comum, Óleo Diesel S-500 e  Óleo Diesel S-10), 

com abastecimento direto na Bomba, dos Veículos e Maquinas da Frota Municipal. 
 

VALOR:   
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 GASOLINA COMUM (COM ABASTECIMENTO DIRETO NA 
BOMBA) 

LITRO 70.000 R$ 4,47 312.900,00 

2 ÓLEO DIESEL S-500 (COM ABASTECIMENTO DIRETO NA 
BOMBA) 

LITRO 85.000 R$ 5,96 506.600,00 

    TOTAL 819.500,00 
 
VIGÊNCIA:        12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:        
             
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.30.00.00. 01102 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.017.3.3.90.30.00.00. 11043 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.017.3.3.90.30.00.00. 33116 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.018.3.3.90.30.00.00. 11013 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.018.3.3.90.30.00.00. 31012 Material de Consumo 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00. 01107 Material de Consumo 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01103 Material de Consumo 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. 01104 Material de Consumo 
06.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.038.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.038.3.3.90.30.00.00. 31495 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00. 01303 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 11016 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31016 Material de Consumo 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. 31494 Material de Consumo 
07.001.10.305.0011.2.051.3.3.90.30.00.00. 31497 Material de Consumo 
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.30.00.00. 31879 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo  
08.002.08.244.0012.6.003.3.3.90.30.00.00. 31936 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00. 31940 Material de Consumo 
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.30.00.00. 31934 Material de Consumo  

09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo  
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.056.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.058.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.058.3.3.90.30.00.00. 01504 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.061.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
09.001.15.452.0014.2.063.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
 
 
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

                                     Itaguajé, 25 de Outubro de 2022.  
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

 

 
 

                 PORTARIA 205/2022  
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
                                               RESOLVE 

                       EXONERAR a pedido da servidora a partir da data 
de 31 de outubro de 2022 a sra. FRANCIELY APARECIDA VIEIRA 
SILVA , matrícula 15591 RG-95543170 SESP PR CPF--
077.438.179-54, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA 
LOTADO NA DIVISÃO DO ENSINO  conforme solicitação feita pela 
servidora. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 31 de outubro de 2022, salvo 
disposições em contrario.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

                        Registra-se, publica-se e cumpra-se.                        

                                              Santo Inácio, 21 de outubro de 2022. 

 

 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
DECRETO  Nº 087 DE 25  DE OUTUBRO  DE 2022. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2022, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

 
  Cleber Geraldo da Silva ,Prefeito Municipal de Inaja ,Estado do Parana,no 
uso de suas atribuições legais e ,amparado pela Lei Municipal nº 1.191 de 20 de Outubro 
de 2021. 
 Decreto  
 
  Art. 1º -  Abre no Orçamento Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2022, 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 878.000,00 (Oitocentos e Setenta e Oito mil reais), 
para a abertura das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02.001.04.122.0002.2.201 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30 ficha 017 Material de consumo 

 
R$ 10.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.14 ficha 035 Diárias pessoal civil 

 
R$ 5.000,00 

3.3.90.46 ficha 049 Auxílio alimentação  
3.3.90.30 ficha 036  Material de 
consumo R$ 70.000,00 
3.3.90.39 ficha 037 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica  R$ 
200.000,00 
3.3.90.91 ficha 40       R$ 60.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinário Livres 

R$ 20.000,00 

07.002.15.452.0006.2.702 Manutenção da Divisão de Obras e Viação 
3.3.90.34 ficha 113 Outras despesas pessoal decorrentes contrato terceirização 

 
R$ 190..000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

07.004.15.452.0006.2.704 Manutenção da Divisão Serviços Urbanos 
3.3.90.34 ficha 132 Outras despesas pessoal decorrentes contrato terceirização 

 
R$ 100.000,00 

 
Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

07.004.15.452.0006.2.707 Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30 ficha 138 Material de consumo 

 
R$ 12.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

08.001.08.244.0017.2.801 Serviços de Proteção social Básica e Especial 
3.3.90.32 ficha 158 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 

 
R$ 30.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

08.003.08.244.0017.2.804 Fundo Municipal do Idoso 
3.3.90.32 ficha 175 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita 

 
R$ 2.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

08.004.08.244.0017.2.805 Manutenção da Divisão de Ação Social 
3.3.90.36 ficha 183 Outros serviço de terceiros pessoa física 

 
R$ 3.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres   

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
10.003.12.361.0010.2.105 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30 ficha 315 Material de Consumo 

 
R$ 100.00,00 

3.3.90.39 ficha 327 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte 000 Recursos Ordinário Livres 

R$ 50.000,00 

10.005.12.365.0010.2.107 Manutenção da Creche Antonio Monteiro 
3.3.90.36 ficha 345 Outros serviços de terceiros pessoa física 

 
R$ 6.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

 

10.007.27.812.0012.2.110 Apoio a Programas Desportivos 
3.3.90.30 ficha 411 Material de consumo 
3.3.90.39 ficha 413 Outros Servicos Pessoa Juridica   R$ 5.000,00 

 
R$ 5.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

11.003.18.541.0009.2.113 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.39 ficha 398 Outras servicos Pessoa Juridica 

 
R$ 10.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional Suplementar 
mencionada no Art. 1º, o Município usará o Provável Excesso de Arrecadação das fontes acima citadas, no valor 
de R$ 878.000,00 (Oitocentos e Setenta e Oito mil reais). 
 
  Art. 3º - Este  decreto  entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos Vinte e Cinco dias do 
mês de Outubro de 2022. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
                                                                  Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
  

LEI Nº 1.243 DE 25  DE OUTUBRO  DE 2022. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2022, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o Exercício Financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
878.000,00 (Oitocentos e Setenta e Oito mil reais), para a abertura das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

02.001.04.122.0002.2.201 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30 ficha 017 Material de consumo 

 
R$ 10.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.14 ficha 035 Diárias pessoal civil 

 
R$ 5.000,00 

3.3.90.46 ficha 049 Auxílio alimentação  
3.3.90.30 ficha 036  Material de 
consumo R$ 70.000,00 
3.3.90.39 ficha 037 Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica  R$ 
200.000,00 
3.3.90.91 ficha 40       R$ 60.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinário Livres 

R$ 20.000,00 

07.002.15.452.0006.2.702 Manutenção da Divisão de Obras e Viação 
3.3.90.34 ficha 113 Outras despesas pessoal decorrentes contrato terceirização 

 
R$ 190..000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

07.004.15.452.0006.2.704 Manutenção da Divisão Serviços Urbanos 
3.3.90.34 ficha 132 Outras despesas pessoal decorrentes contrato terceirização 

 
R$ 100.000,00 

 
Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

07.004.15.452.0006.2.707 Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30 ficha 138 Material de consumo 

 
R$ 12.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

08.001.08.244.0017.2.801 Serviços de Proteção social Básica e Especial 
3.3.90.32 ficha 158 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 

 
R$ 30.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

08.003.08.244.0017.2.804 Fundo Municipal do Idoso 
3.3.90.32 ficha 175 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita 

 
R$ 2.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

08.004.08.244.0017.2.805 Manutenção da Divisão de Ação Social 
3.3.90.36 ficha 183 Outros serviço de terceiros pessoa física 

 
R$ 3.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
10.003.12.361.0010.2.105 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30 ficha 315 Material de Consumo 

 
R$ 100.00,00 

3.3.90.39 ficha 327 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte 000 Recursos Ordinário Livres 

R$ 50.000,00 

10.005.12.365.0010.2.107 Manutenção da Creche Antonio Monteiro 
3.3.90.36 ficha 345 Outros serviços de terceiros pessoa física 

 
R$ 6.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

 

10.007.27.812.0012.2.110 Apoio a Programas Desportivos 
3.3.90.30 ficha 411 Material de consumo 
3.3.90.39 ficha 413 Outros Servicos Pessoa Juridica   R$ 5.000,00 

 
R$ 5.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

11.003.18.541.0009.2.113 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.39 ficha 398 Outras servicos Pessoa Juridica 

 
R$ 10.000,00 

Fonte 000 Recursos Ordinário Livres  

 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional Suplementar 
mencionada no Art. 1º, o Município usará o Provável Excesso de Arrecadação das fontes acima citadas, no valor 
de R$ 878.000,00 (Oitocentos e Setenta e Oito mil reais). 
 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos Vinte e Cinco dias do 
mês de Outubro de 2022. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
                                                                  Prefeito Municipal 
 

 
         

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 
 

a) Processo Nrº              : 83/2022 
b) Licitação Nrº             :            6/2022 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação e 
Adjudicação   : 

25/10/2022 

e) Objeto  Homologado e 
Adjudicação: 

RECAPE ASFÁLTICO EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST; 
14.241,26 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE REPERFILAMENTO, 
IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO COM 
EMULSÃO, REVESTIMENTO, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL. 

 
 
Fornecedor: R C CAMPOS FARIAS LTDA 
CNPJ/CPF: 15.839.014/0001-70 
 
LOTE 1 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM 

TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST; 
14.241,26 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
REPERFILAMENTO, IMPRIMAÇÃO COM 
EMULSÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO COM 
EMULSÃO, REVESTIMENTO, URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E PLACA DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL. 

Unid 1 R$ 926.920,01 926.920,01 

 
Valor Total Homologado - R$ 926.920,01 
 
 

ITAGUAJÉ, 25 de Outubro de 2022. 
 
 

________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/2022-PMI 

 
CONTRATANTE: Município de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Rua Av Governador 
Lupion, 605 Itaguajé - PR, inscrito no  CGC/MF nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, SR CRISOGONO 
NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro casado  residente na Rua José Correia de Araújo, 879 
Itaguajé - PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.348.556-6 PR e do CPF/MF nº 047.685.689-
20, e 
 
CONTRATADA: R C CAMPOS FARIAS LTDA - 15.839.014/0001-70, com sede na Cidade de 
JARDIM ALEGRE – PR, na Rua RODOVIA PRT 466, Nº 3870, KM 01 PARQUE INDUSTRIAL, 
neste ato representada por seu REGINALDO COSTA FARIAS, brasileiro, empresário portador da 
cédula de identidade RG nº. 5.326.884-6 SSP-PR e CPF nº. 764.403.709-87. 
 
OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO - TST; 14.241,26 
M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE REPERFILAMENTO, IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO, 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, REVESTIMENTO, URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.  
 
VALOR:   R$ 926.920,01 (novecentos e vinte e seis mil,  novecentos e vinte reais e um centavo). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
09.001.15.452.0015.1.013.4.4.90.51.00.00 31802 OBRAS E INSTALAÇÕES 
09.001.15.452.0015.1.013.4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte), dias da data da assinatura do Contrato de Empreitada 
e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  dia 25 de Outubro  de  2022. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Itaguajé, 25 de Outubro  de 2022. 
 

 

  CONTRATANTE      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ     
 CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR     
                Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 028/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(duas) diárias, no valor de R$ 760,00(setecentos e sessenta reais), para o 
Secretário Municipal de Educação e Cultura e Esportes o Sr. VALDEIR DOS SANTOS. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
26 e 27/09/2022 

    
 
R$ 380,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Curso Registro Escolar -

SERE 
           TOTAL                              R$ 760,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado de veículo oficial do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 24 de outubro de 2022 
 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 029/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(duas) diárias, no valor de R$ 760,00(setecentos e sessenta reais), para o 
Servidor Municipal com o cargo de Agente Administrativo o Sr. PAULO RICARDO 
ALENCAR WEBER. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
26 e 27/09/2022 

    
 
R$ 380,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Curso Registro Escolar -

SERE 
           TOTAL                              R$ 760,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado de veículo oficial do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 24 de outubro de 2022 
 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 1449-
1079/2021. OBJETO: PPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSISTENTE EM SERVIÇOS DE 
PSICOLOGO, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, SUPRINDO AS NECESSIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE AÇÕES VISANDO O 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO. FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
CONTRATADA: KELI APARECIDA DE MELO ANTUNES, inscrita no CPF sob o n°. 049.093.609-
13. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO 
ADITIVO: R$ 3.328,80 (três mil, trezentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Red. 200. 05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.36.00.0. Red. 213. 
05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.36.00.0.   Red. 265 
05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.36.00.0. Red. 478 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.36.00.0DATA DA 
ASSINATURA: 06/10/2022. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
21/11/2022 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
50/2022. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação do município de Paranapoema, conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 

Paranapoema/PR, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

  SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
11/11/2022 às 10:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
53/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Obras do município de Paranapoema/PR, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 

Paranapoema/PR, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

  SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2022 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
17/11/2022 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
54/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMO ASFÁLTICO CBUQ A QUENTE, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Obras do município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 

Paranapoema/PR, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

  SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 89/2022 

 
 

OBJETO: CREDENCIAR PESSOA FÍSICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA, EM REGIME DE PLANTÃO, de 
forma à complementar os serviços prestados no Pronto Atendimento Municipal de 
Paranapoema, em atendimento à Secretária Municipal de Saúde de Paranapoema/PR. 
 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os CREDENCIADOS para prestação de 
serviço de PROFISSIONAIS EM TÉCNICO EM ENFERMAGEM, COM EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA, EM REGIME DE PLANTÃO, que estão CONVOCADOS para assinatura do 
TERMO DE CREDENCIAMENTO, oportunidade na qual será distribuída as horas em 
conformidade com a necessidade da Administração Pública. 
O prazo para apresentação é de 05 (cinco) dias úteis de acordo com as especificações 
constantes no Edital e Termo de Referência, em caso de não comparecimento neste prazo, o 
credenciado convocado não será considerado para fins de atribuição das horas s serem 
preenchidas. 
 

Paranapoema/PR, 25 de outubro de 2022. 
 
 

 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

 
 

 
DECRETO Nº. 118/2022 

 
 

SÚMULA: EXONERA IZABELA VANESSA MESSIAS 

DE SOUZA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO 

DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 
 

EXONERAR, a funcionária “IZABELA VANESSA MESSIAS DE SOUZA” 

ocupante do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a partir de 25 de 

outubro de 2022. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 25 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

                 

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 164/2022  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, licença para tratamento de saúde a funcionária abaixo relacionada   conforme 

atestado médico em anexo. 

Nome Função Período 

Joice Juliany Nunes Auxiliar Administrativo 07 dias de 05/10/2022 a 14/10/2022 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 11 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

                                                                                              

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 165/2022 
 

 
   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os Artigos 

17, 18 e 19 da Lei n.º 1.839 de 04/11/2011 e Decreto n.º 153/2011; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º Fica concedida a mudança de classe dos funcionários públicos 

municipais abaixo relacionados, conforme conclusão de Avaliação de Estágio Probatório, a 

partir de 1º  outubro de 2022, inclusive para efeitos financeiros: 

 

NOME CARGO DA 
CLASSE 

PARA 
CLASSE 

Fabio Ricardo Alves da Silva Operador de Máquina 4 5 
Patrick Martins Ferreira Dentista  7 8 
 

Art. 2.º Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

                                                                             =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

PORTARIA Nº 166/2022 
 

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme PARECER JURIDIO datado do dia 20 de abril de 
2022. 

 

RESOLVE: 
 

Suprimir o professor abaixo relacionados da Jornada Suplementar onde exercia a função 

(sala de aula ou suporte Pedagógico). 

 
SERVIDOR(A) FUNÇÃO DATA LOCAL  

Alberto Souza Silva Suporte Pedagógico 01/10/2022 Secretaria Municipal de 
Educação 

 
  Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 167/2022 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 

Municipal nº. 1.690 de 03/03/2009; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à 

funcionária pública municipal “JHENNYFER VIANA DE OLIVEIRA”, ocupante do 

cargo de educadora infantil, a contar de 11/10/2022 a 08/04/2023, conforme atestado 

médico em anexo. 

Art. 2º - A referida licença maternidade será custeada pelo Tesouro 

Municipal, conforme § 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

EM  17 DE OUTUBRO DE 2022.        

                                                                                              

=Waldemar Naves Côcco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

GENY VIOLATTO

Valor Total Homologado -

ITAGUAJÉ, 25 de Outubro de 2022.

_________________________________________________________ ______________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

               Comarca de Colorado – Estado do Para

     Itaguajé, 25 de Outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal

     Itaguajé, 25 de Outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
ISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                      Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Outubro de 2022.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

ra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 24 de outubro de 2022

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 24 de outubro de 2022

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

Itaguajé, 

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

Paranapoema/PR, 

  SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema/PR, 

  SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA

JOÃO DOS SANTOS COSTA

Paranapoema/PR, 

  SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA

Paranapoema/PR, 25 de outubro de 202

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                

Waldemar Naves Cocco Junior                                       Waldemar Naves Cocco Junior                                       Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

                                                      

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
                                                                             =PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

DE 2022.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

OUTUBRO DE 2022.       

                                                                            

=Waldemar Naves Côcco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 
 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 192/2022 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 48/2022 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: RURAL DIESEL LTDA. 
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do Contrato 
nº 192/2022, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DO DIESEL S-10:  R$ 6,06 (seis reais e seis centavos).   
 
VALOR NOVO DO DIESEL S-10:    R$ 6,44 (seis reais e quarenta e quatro centavos).  
  
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  25/10/2022 
 
 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE CONTIN:48147591934 
Dados: 2022.10.25 15:34:31 -03'00'

 
 

 
PORTARIA N.º 168/2022 

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 

1.458/2004: 

 

NOME CARGO Período 

Alini Reine Professora De 17/10/2022 a 17/01/2023 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

                                                                                                                                                                        
                       
                                                                           

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 170/2022 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 1º da Lei Municipal n.º 

2.463/2021 e Lei Municipal n.º 1.839/2011; 

 

RESOLVE: 

 
Suprimir Função Gratificada, a partir de 25/10/2022, à funcionária pública municipal abaixo 

relacionada, designada para integrar a Comissão de Licitação, na condição de membro titular, atribuída 

na portaria 026/2022 de 10/02/2022 

 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Anna Carolina Martins 

Bertoni 
Professora de 

Educação Física 
FG4 50% Membro Titular da Comissão de 

Licitação 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 

Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE 
OUTUBRO DE 2022. 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA Nº. 171/2022 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 1º da Lei Municipal n.º 

2.463/2021 e Lei Municipal n.º 1.839/2011; 

 

RESOLVE: 

 
Suprimir Função Gratificada, a partir de 25/10/2022, à funcionária pública municipal abaixo 

relacionada,  atribuída na portaria 005/2021 de 04/01/2021 

 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
 Carolina Teixeira 
Estevesi 

Auxiliar de 
Enfermagem 

FG3 30% Diretora de Divisão do Programa Bolsa 
Família 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 

Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE 
OUTUBRO DE 2022. 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                                                             
                  

                                                                          
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 
 

DECRETO N.º 088/2022, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
Súmula:  Decreta PONTO FACULTATIVO no dia 28 de outubro de 

2022, e dá outras providências. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando que 28 de outubro de 2022, sexta-feira, o “Dia do Servidor Público”; 
 
Considerando a possibilidade e a discricionariedade do Chefe do Poder Executivo, em 
razão de sua conveniência e oportunidade, decretar os pontos facultativos do município 
de Inajá. 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas 

do município no dia 28 de outubro de 2022, sexta-feira, em virtude do “Dia do 
Servidor Público”. 

 
Parágrafo Único - Os serviços públicos municipais que por sua 

natureza são considerados essenciais à população não serão interrompidos, devendo 
ser mantidos e prestados segundo a necessidade e urgência de cada caso pelos 
Departamentos da Administração Municipal. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ-PR. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 108/2022, 

 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimento protocolado pelo mesmo, 

 
R E S O L V E: 
 
Conceder LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses ao Servidor 

abaixo relacionado, conforme Art. 142 da Lei Municipal n.º 402/90, de 28/08/90. 
 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

 
Gilvania Soares da Silva 

 

Aux. de 
Serviços 
Gerais 

11-2015/05-2022 26/10/2022 a 23/01/2023 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 24 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Fone: (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 

LEI Nº 1.326/2022. 
 
SÚMULA: Cria cargos de provimento 
efetivo no Anexo II da Lei nº 1.026/2012 – 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores da Prefeitura Municipal 
de Santo Inácio, aumenta número de 
vagas e dá outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do Paraná, Sra. 
GENY VIOLATTO, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou, 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica criado no Anexo II – Quadro de Cargos de Provimento 

Efetivo da Lei Municipal nº 1.026/2012 – Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, o cargo de provimento 
efetivo de Terapeuta Ocupacional na forma adiante especificada: 

 

CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

Nº DE 
VAGAS 

NÍVEL 
INICIAL 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
Terapeuta Ocupacional 40 03 34 

 
Art. 2º - As atribuições e os requisitos mínimos para investidura no 

cargo criado no artigo primeiro são as constantes do anexo único desta Lei e que 
passam a integrar o Anexo IV da Lei 978/2010 (Manual de Atribuições). 

 
Art. 3º- Fica alterado o número de vagas existentes no quadro de 

cargos de provimento efetivo, para os cargos de Motorista, Técnico em Higiene 
Dental, Técnico em Enfermagem e Médico Veterinário, passando o anexo II da Lei 
1.026/2012 a vigorar com as alterações que se vê no quadro adiante: 

 

CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

Nº DE 
VAGAS 

NÍVEL 
INICIAL 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
Técnico em Higiene Dental 40 03 17 
Motorista 40 22 20 
Técnico em Enfermagem 40 12 17 
Médico Veterinário 40 03 43 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Fone: (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 

 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Santo Inácio/PR., 25 de Outubro de 2022. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

  

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Fone: (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná. 

 

ANEXO ÚNICO. 

Cargo: Terapeuta  
Ocupacional  Carga horária: 30 horas semanais. 

Requisitos mínimos: Curso superior em Terapia Ocupacional e registro no conselho 
de fisioterapia e terapia ocupacional. 

Descrição Sumária das atribuições: Atendem pacientes e clientes para prevenção, 
habilitação e reabilitação de pessoas utilizando procedimentos específicos de terapia 
ocupacional, ortoptia e musicoterapia. Habilitam pacientes e clientes; realizam 
diagnósticos específicos; analisam condições dos pacientes e clientes. Atuam na 
orientação de pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis. Desenvolvem, 
ainda, programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Executar 
métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, 
desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente. 

Descrição Detalhada das atribuições. 

1. atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional;  
2. realizar diagnósticos específicos;  
3. analisar condições dos pacientes;  
4. orientar pacientes e familiares;  
5. desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 
6. exercer atividades técnico-científicas;  
7. assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
8. avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; 
9. eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a partir da 
avaliação; 
10. facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de 
habilitação ou de reabilitação; 
11. avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução; 
12. planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas; 
13. redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares; 
14. promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos; 
15. utilizar recursos de informática; 
16. executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.; 
17. Executar tarefas correlatas ao cargo e função ocupado. 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 089/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2022 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ÍTEM  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará PREGÃO PRESENCIAL nº.041/2022, tipo MENOR PREÇO ITEM Contratação 
de empresa através de Registro de Preços para fornecimento de Impressora SCANER 
nos termos da portaria 303/2022-DG do Detran/Pr SCANER DE PRODUÇÃO COLORIDO 
A4; E demais características descriminado no termo de referência. 
Geladeira/Refrigerador Frost Free Duplex 431 Litros – Tipo Duplex, cor prata ou branca, 
voltagem como no compartimento inferior. Gavetão para as frutas, legumes e vegetais. 
Classificação Energética: A, Compartimento Congelamento rápido, Iluminação Interna, 
Painel Digital, Selo Procel, Sistema de Refrigeração: Frost Free. Dimensões do Produto 
(AxLxP): 179x 73,5 x 77 cm – aproximadamente,  do município de cruzeiro do sul 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações. 
As propostas e documentos serão recebidos (protocolados) na Divisão de Licitações deste 
Município, até ás 08:30 horas do dia 09/11/2022 e a abertura das propostas às 09:00 horas do 
mesmo dia, na sala de Licitações: do município de Cruzeiro do Sul Pr; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, pagina http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes. ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

Cruzeiro do Sul, 24 de Outubro de 2022. 
      
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

  

 

Na publicação do Jornal O Regional de Nova Esperança, da data de 05/10/2022 pagina 11 
Onde Lê ESTRATO DE CONTRTO 137/2022 Leia-se ESTRATO DE CONTRATO 139/2022 
Onde Lê DISPENSA 037.2022- Leia-se Dispensa de licitação 027/2022 como segue: 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 139/2022 
DISPENSA  DE LICITAÇÃO 027.2022 PROCESSO ADMINISTRATIVOS 084/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 

Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato 

pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, , doravante denominado CONTRATANTE. 

MASTER TOYS LTDA – ME–, CNPJ nº 77.920.072/0001-81, Com Endereço com endereço na Avenida 

Colombo, nº 8027, Conj Comrl Bortolieiro, CEP 87.080-190– Maringá – Estado do Paraná,Telefone (44) 3040-0515, 

afirmam: 

OBJETO Aquisição de brinquedos a serem distribuídos aos alunos da rede municipal de ensino em 
comemoração ao dia das crianças - 12 de Outubro, visando atender solicitação do Departamento 
Municipal de Educação. Kit de brinquedos contendo (250 BOLA CONFETE 8; 100 BOLA SPORTE 8; 
150 BOLA INFANTIL; 20 BOLA DE VOLEY EM EVA; 80 BOLA DE VINIL;03 SACO DE PRESENTE 
35X60 C/ 50 UNIDADES DOURADO; 03 SACO DE PRESENTE 35X60 C/ 50 UNIDADES PEROLADO; 
06 SACO DE PRESENTE 35X60), 

Item Cód Qntd Descrição Unid Quant. Valor 
unit 

Valor 
total 

1 37815 250 BOLA CONFETE 8 UND 250 5,90 1.475,00 

2 37816 100 BOLA SPORTE 8 UND 100 4,98 498,00 

3 37817 150 BOLA INFANTIL UND 150 5,90 885,00 

4 37818 20 BOLA DE VOLEY EM EVA UND 20 12,98 259,60 

5 37819 80 BOLA DE VINIL UND 80 6,90 552,00 

6 37820 03 SACO DE PRESENTE 35X60 C/ 50 UNIDADES DOURADO UND 3 26,90 80,70 

7 37821 03 SACO DE PRESENTE 35X60 C/ 50 UNIDADES PEROLADO UND 3 44,90 134,70 

8 37822 06 SACO DE PRESENTE 35X60 C/ 50 UNIDADES VERMELHO UND 6 21,40 128,40 

TOTAL 4.013,40 

VALOR: R$ 4.013,40 (Quatro mil e treze reais e quarenta centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 –MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente contrato éaté 31 de dezembrode 2022. 

FÓRUM 
 
 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca 
de Paranacity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 04 de outubro de 2022. 
__________________________________                 ________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                 MASTER TOYS LTDA – ME– 
         Contratante                                                               Contratada 

____________________________ 
Fiscal e Gestora do Contrato 

Testemunhas:     _______________________                       _______________________   

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 08 (OITO) TABLETS PARA OS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 
SESA Nº 1.071/2021. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 046/2022 

Modalidade: Pregão nº 023/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 123/06, Lei Complementar 
nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das 
demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 10 de novembro de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 10/11/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
10/11/2022 às 09:00 horas do dia 10/11/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
10/11/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 
023/2022 do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE estará à disposição dos 
interessados a partir             do dia 26 de Outubro de 2022, na Divisão de Licitação situada 
no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal 
da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 25 de outubro de 2022. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2022-PMSI 
             PROCESSO DE DISPENSA Nº 055/2022-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CONSIGNET SISTEMAS LTDA 
                             CNPJ Nº 23.112.748/0001-81 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, ATRAVÉS DA CESSÃO DO DIREITO DE USO, SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL 
E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DIGITAL DE GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE MARGEM CONSIGNÁVEL E GESTÃO DE CONSIGNAÇÕES 
FACULTATIVAS EM FOLHA DE PAGAMENTO, DENOMINADO CONSIGNET. 

 Valor do Contrato: R$-0,00 (custo zero)  
  Prazo de Vigência do Contrato: 18/10/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 19/10/2022. 

 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2022-PMSI 
             PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: S. J. SCHULZ & CIA LTDA 
                             CNPJ Nº 09.493.999/0001-22 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O GRUPO 

HERANÇA A SER REALIZADO NO DIA 11/12/2022, EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS DE SANTO INÁCIO-PR. 

 Valor do Contrato: R$ 23.850,00 (Vinte e três mil, oitocentos e cinquenta reais)  
  Prazo de Vigência do Contrato: 18/01/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 19/10/2022. 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  045/2022-FMS 

Processo de Dispensa nº 017/2022 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

Contratado: BORDIN DECORACOES LTDA, CNPJ 12.125.777/0001-61. 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
e instalação de divisórias em gesso drywall resistente a água para montagem 

de uma sala de espera na UBS municipal. 
Valor do Contrato: R$9.709,95 (Nove Mil, Setecentos e Nove Reais e 

Noventa e Cinco Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2022. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: vinte e quatro dias de outubro de 2022. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação da data de 21/09/2022, página 12 Edição 3484 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
ONDE LÊ-SE:  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 036/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
LEIA-SE :  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 036/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

 
 
 

   Cruzeiro do Sul-Pr, 25 de outubro de 2022 
 
 

 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

Santo Inácio/PR., 25 de Outubro de 

GENY VIOLATTO
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 452/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 43/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ GALERA DA CESTA BASICA LTDA 

CNPJ: ................................. 45.693.344/0001-61. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de cesta básica para famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade do município de Colorado, 

Estado do Paraná 

Valor: R$ 348.961,00 (trezentos e quarenta e oito mil novecentos e sessenta e um reais). 

  ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 1 ARROZ - AGULHINHA - GRUPO 
BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, - 
ARROZ - AGULHINHA - GRUPO 
BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1 
COM 5 KG, CLASSE LONGO FINO, 
CONTITUIDO DE GRÃO INTEIROS, COM 
TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE 
14%, OBEDECENDO AOS LIMITES MÁXIMOS 
DE TOLERANCIA DE IMPUREZAS, MATERIAS 
ESTRANHAS, GRÃOS MOFADOS, ARDIDOS E 
ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, 
ISENTO DE INSETOS, CARUNCHOS, 
GORGULHOS E OUTRAS PRAGAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 
ATOXICO E HERMETICAMENTE FECHADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 06/09 DO MAPA, 
RDC 14/14, RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADM. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. Cod. 
49968 

Pacotes PURO CAMPO 5000 16,8000 84.000,00  
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 2 FEIJÃO, CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALID - 41915 - FEIJÃO, 
CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONSTÍTUIDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE 
GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. Cod. 
41915 

Pacotes SAFRA NOVA 5000 6,5000 32.500,00  

 3 PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, SELO DA 
ABIC - COM TOLER - 39713 - PÓ DE CAFÉ 
TORRADO E MOÍDO, SELO DA ABIC - COM 
TOLERÂNCIA DE 1% DE IMPUREZAS COMO 
CASCAS, PAUS, ETC, COM AUSÊNCIA DE 
LARVAS, PARASITOS E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS, UMIDADE MÁXIMA DE 6%P/P E 
RESÍDUO MINERAL FIXO MÁXIMO DE 5%P/P, 
CAFEÍNA MÍNIMA DE 0,7%P/P - EMBALAGEM 
TIPO ALMOFADA DE 500G. Cod. 39713 

Pacotes PELE 2500 7,5000 18.750,00  

 4 AÇÚCAR, CRISTAL DE CANA, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SE - 41917 - 
AÇÚCAR, CRISTAL DE CANA, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE SAFRA 
CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM EM 
PACOTE DE 5 KG, TRANSPARENTE, EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, INCOLOR, 
TERMOSSOLDADO. VALIDADE:   

Pacotes DOURO 2500 16,8200 42.050,00  
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 4 MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. ITENS DESTINADOS 
AS MICROEMPRESAS. Cod. 41917 

Pacotes DOURO 2500 16,8200 42.050,00  

 5 SAL, REFINADO, IODADO, 1ª QUALIDADE, 
NÃO DEVE APRESE - 41918 - SAL, 
REFINADO, IODADO, 1ª QUALIDADE, NÃO 
DEVE APRESENTAR SUJIDADES, MISTURAS 
INADEQUADA AO PRODUTO. EMBALAGEM: 
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 
ATÓXICA, COM CAPACIDADE DE 1 KG. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
Cod. 41918 

Pacotes GARÇA 2500 1,0700 2.675,00  

 6 MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS 
EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE, - 
MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS 
EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO 
500G, ISENTO DE QUALQUER SUSTANCIA 
ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO DE 
VALIDADE MPINIM A 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA Cod. 57633 

Pacotes PEROLA 5000 2,3800 11.900,00  
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 7 ALIMENTO ACHOCOLATADO; FORTIFICADO; 
COMPOSTO DE ACUC - 41920 - ALIMENTO 
ACHOCOLATADO; FORTIFICADO; 
COMPOSTO DE ACUCAR, CACAU EM PO, 
MALTODEXTRINA, SAL; VITAMINAS, 
ESTABILIZANTE E AROMATIZANTES; COM 
COR MARROM, SABOR CHOCOLATE E 
ODOR CARACTERISTICO; ISENTO DE 
FRAGMENTOS DE INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; 
EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA E 
HERMETICAMENTE FECHADA; PESANDO 
400 GR; COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO RDC 273/05, RDC 12/01, 
RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. 
DETERMINADOS PELA ANVISA; Cod. 41920 

Pacotes LA REND 2500 2,6700 6.675,00  

 8 EXTRATO DE TOMATE, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CONCENT - 41921 - EXTRATO DE 
TOMATE, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE 
DEVE SER PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE 
E SEM SEMENTES. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ISENTO DE  

SACHE PALADORI 2500 2,0000 5.000,00  
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 8 FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E 
CONSERVANTES. EMBALAGEM: 340 GR. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. Cod. 41921 

SACHE PALADORI 2500 2,0000 5.000,00  

 9 BISCOITO DOCE, DEVERÁ SER FABRICADO 
A PARTIR DE MATÉ - 39931 - BISCOITO 
DOCE, DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO 
DEVEM ESTAR MAL ASSADOS OU COM 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS. EMBALAGEM: SACO DE 
POLIETILENO METALIZADO, ATÓXICO, 
RESITENTE, LACRADO, CONTENDO 400 GR. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 10 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
Cod. 39931 

Pacotes PICCININI 2500 3,1300 7.825,00  

 10 BISCOITO SALGADO, DEVERA SER 
FABRICADO A PARTIR DA MATERI - 
BISCOITO SALGADO, DEVERA SER 
FABRICADO A PARTIR DA MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR 
MAL ASSADOS OU COM CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. 
EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO 
METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
LACRADO,CONTENDO 400 GR. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO10 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. Cod. 56806 

Pacotes PICCININI 2500 3,1300 7.825,00  
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 11 FARINHA DE TRIGO, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TIPO 1.  - 39672 - FARINHA DE 
TRIGO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 
1. ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO. DEVE SER FABRICADA A PARTIR 
DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS. 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR 
ÚMIDA OU FERMENTADA, NEM 
APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO. 
EMBALAGEM: ATÓXICA, DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES 
DE 1 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 4 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. Cod. 39672 

Pacotes COCAMAR 5000 3,8300 19.150,00  

 12 FARINHA DE MILHO DE GRANULOMETRIA 
FINA, COM ALTO TEOR DE - FARINHA DE 
MILHO DE GRANULOMETRIA FINA, COM 
ALTO TEOR DE AMIDO E ELEVADA PUREZA, 
LIVRE DE PELÍCULAS E GÉRMEM, DE COR 
AMARELA, COM ODOR E SABOR 
CARACTERIISTICOSDO MILHO. ATÓXICA, 
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE 1 KG. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 4 MESESA CONTAR A PARTIR  

Pacotes SINHA 2500 2,3200 5.800,00  
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 12 DA DATA DE ENTREGA, Cod. 56807 Pacotes SINHA 2500 2,3200 5.800,00  

 13 ÓLEO DE SOJA, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: ÓLEO DE SOJA - 41928 - ÓLEO 
DE SOJA, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
ÓLEO DE SOJA 100% NATURAL. 
EMBALAGEM: PET COM 900 ML. ISENTO DE 
ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. Cod. 41928 

PET COCAMAR 5000 7,4100 37.050,00  

 14 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO 
AMARELO, NEUTRO, EMBALAG - 41930 - 
SABÃO EM BARRA, GLICERINADO 
AMARELO, NEUTRO, EMBALAGEM COM 5 
UNDS DE 200 G CADA. Cod. 41930 

Pacotes BARRA NOVA 2500 6,0000 15.000,00  

 15 PAPEL HIGIÊNICO DE 1 º QUALIDADE, 
APRESENTADO FOLHA  - 41931 - PAPEL 
HIGIÊNICO DE 1 º QUALIDADE, 
APRESENTADO FOLHA DUPLA, GOFRADO, 
100% CELULOSE VIRGEM, COM PICOTE, 
BIODEGRADÁVEL, NA COR BRANCA, 
NEUTRO, 60 METROS EMBALAGEM COM 
4UNIDADES Cod. 41931 

Unidades MILLI 2500 5,5200 13.800,00  

 16 CHÁ MATTE A GRANEL TRADICIONAL 
COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS DE - CHÁ 
MATTE A GRANEL TRADICIONAL 
COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS DE ERVA 
MATE TOSTADA. EMBALADO EM CAIXAS 
PESANDO250 GRAMAS. Cod. 56808 

Caixas UNIAO 2500 3,0000 7.500,00  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

8 

 17 SABONETE EM TABLETE, USO ADULTO, DE 
FRAGÂNCIA SUAVE. - SABONETE EM 
TABLETE, USO ADULTO, DE FRAGÂNCIA 
SUAVE. O SABONETE DEVERÁ POSSUIR 
GRANDE PODER ESPUMANTE, SER 
CREMOSO O SUFICIENTE PARA NÃO 
DESENVOLVER RACHADURAS AO LONGO 
DO TEMPO DE SUAUTILIZAÇÃO, FORMAR  
MINIMO DE MASSA GELATINOSA QUE LEVA 
AO SEU AMOLECIMNETO PRECOCE E 
NÃOCAUSAR IRRITABILIDADE DERMICA. 
EMBALAGEM : PACOTE COM 01 UNIDADE 
DE 90G.A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO 
DO LOTE, ALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. Cod. 
58980 

UNIDADE MOTIVOS 5000 1,5000 7.500,00  

 18 PANETONES COM FRUTAS CRISTALIZADAS 
E UVAS PASSAS - PANETONES COM 
FRUTAS CRISTALIZADAS E UVAS PASSAS 
COMPOSTO DE : FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO,FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS-
PASSAS, FERMENTO NATURAL, AÇÚCAR 
CRISTAL, GEMA, GORDURA VEGETAL, 
MANTEIGA, AÇÚCAR  

UNIDADE VENEZA 500 12,0000 6.000,00  
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 18 INVERTIDO,LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, FIBRA 
ALIMENTAR, EMULSIFICANTES MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ACIDOS GRAXOS, 
AROMA ARTIFICIAL DE FRUTAS, 
CONSERVANTES ÁCIDO SÓRBICO E 
PROPIONATO DE CALCIO, ANTIOXIDANTE 
ÁCIDO ASCÓRBICO E ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, LIVRE DE GORDURAS TRANS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES NA DATA DA 
ENTREGA, EMBALADOS EM CAIXAS 
PERSONALIZADAS, EMBALAGEM PRIMARIA 
PLÁSTICA, HERMETICAMENTE FECHADA E 
ATÓXICA. DEVE OBEDECER AO 
REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE 
ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS. 
TABELA NUTRICIONAL; QUANDO 
QUALQUER INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
COMPLELENTAR FOR UTILIZADA, DEVE 
ATENDER AO REGULAMENTO TÉCNICO 
ESPECIFICO. DEVE OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE ROTULAGEM 
PARA ALIMENTOS INDUSTRIALIZADOS QUE 
CONTÉM GLUTEM. COM PESO LIQUIDO DE 
NO MÍNIMO  400GR. MARCAS DE 
REFERENCIA, ROMANATO, PARATI, TOMMY, 
OU DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 
Cod. 62786 

UNIDADE VENEZA 500 12,0000 6.000,00  

 19 BOMBOM DE CHOCOLATE  250 GR - 
BOMBONS SORTIDOS - BOMBOM DE 
CHOCOLATE  250 GR - BOMBONS 
SORTIDOS DE CHOCOLATE, CAIXA 
CONTENDO ENTRE 17 e 19 UNIDADES (OU 
SUPERIOR), DE BOMBONS COM SABORES 
VARIADOS, EMBALAGEM COM  PESO ENTRE 
280 e 300 GR (OU SUPERIOR) - VALIDADE 
MÍNIMA DE 06  MESES APÓS A 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. Cod. 
62787 

Caixas GAROTO 500 12,1600 6.080,00  
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 20 PÊSSEGO EM CALDA METADES  450 G - 
PÊSSEGO EM CALDA METADES  450 G - 
APRESENTANDO: LATA CONTENDO 450GR 
CARACTERISTICAS: INGREDIENTES: 
PÊSSEGO, ÁGUA, AÇÚCAR - NÃO CONTEM 
GLÚTEN - VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA Cod. 62788 

Lata CROCHEMORE 500 11,9800 5.990,00  

 21 REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - 
GARRAFA PET DE 02 LITROS - 
REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - 
GARRAFA PET DE 02 LITROS - 
CARACTERISTICAS: INGREDIENTES 
MÍNIMOS: ÁGUA GASEFICADA, AÇÚCAR, 
EXTRATO DE GUARANÁ, ACIDULANTE 
ÁCIDO CITRICO, CONSERVADORES: 
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE 
POTÁSSIO, AROMATIZANTE E CORANTE  

Fardo TERNURA 55 6,0000 330,00  
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 21 CARAMELO IV - NÃO CONTEM GLÚTEN - 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, 
PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. Cod. 62789 

Fardo TERNURA 55 6,0000 330,00  

 22 REFRIGERANTE SABOR COLA - GARRAFA 
PET DE 02 LITROS - REFRIGERANTE SABOR 
COLA - GARRAFA PET DE 02 LITROS - 
CARACTERISTICAS: INGREDIENTES 
MÍNIMOS: ÁGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, 
EXTRATOS VEGETAIS, CAFEÍNA, CORANTR 
CARAMELO IV, ACIDULANTE INS 338 E 
AROMA NATURAL - EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE. PRODUTO COM 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. Cod. 62790 

Fardo PEPSI 300 8,3200 2.496,00  

 23 BISCOITO RECHEADO (CHOCOLATE) -  345 
GRAMAS - BISCOITO RECHEADO 
(CHOCOLATE) -  EMBALAGEM IGUAL OU 
SUPERIOR 345 GRAMAS. 
CARACTERISITICAS: COMPOSIÇÃO BÁSICA 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AÇUCAR E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO 
- PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. Cod. 62791 

Pacotes GALO 500 6,1300 3.065,00  
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 

2.029.3390.32 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BENEFICIOSEVENTUAIS  - LEI Nº 2544/2013 

 
 
Homologado: 25 de outubro de 2022. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 25 de outubro  de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 070/2022. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER HÓSPEDES 

ORIUNDOS DE ÓRGÃOS OU INSTITUIÇÕES QUE VENHAM A PRESTAR SERVIÇOS DE 

NATUREZA PÚBLICA RELEVANTE AO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO 

DO PARANÁ. 

VENCEDOR: SEVILHA PARK HOTEL LTDA. 

CNPJ: 02.193.347/0001-23. 

VALOR: R$ 17.496,00 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 

VIGÊNCIA: 31 DE JANEIRO DE 2.023. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SEVILHA PARK HOTEL LTDA - CNPJ: 

02.193.347/0001-23. 

 
Colorado-Pr, 25 de Outubro de 2022. 

 
 
 

______________________________             ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE              MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                           Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                        PREFEITO                                                                               
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 071/2022. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 30.000  KM 01 (UM) VEICULO MINI VAN CHEVROLET SPIN 

1.8L MT PREMIER CHASSI 9BGJK752OLB182381 PLACA GAH 5B28, LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.909.389/0003-41. 

VALOR: R$ 1.389,24 (MIL TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E 
QUATRO CENTAVOS  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

                                                             

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.909.389/0003-41. 

 

Colorado-Pr, 25 de Outubro de 2022. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

        ________________________________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

___________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

Colorado-Pr,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.: 94/2022

Processo Adm.:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

128/2022

13/09/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 1 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

25/10/2022
Pregão eletrônico
94/2022 - PE
128/2022

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
instalação e manutenção preventiva e corretiva das instalações, sistemas,
equipamentos e aparelhos de ar condicionado.

Participante: F.P. CLIMATIZACAO DE AR CONDICIONADO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Serviço de manutenção corretiva em condicionadoresde ar modelo

split de 7.000 btus a 9.000 btus.
30,000 UNI 148,00 4.440,00

2 Serviço de manutenção corretiva em condicionadoresde ar modelo
split de 12.000 btus a 18.000 btus

30,000 UNI 148,00 4.440,00

3 Serviço de manutenção corretiva em condicionadoresde ar modelo
split de 24.000 btus a 30.000 btus.

30,000 UNI 160,00 4.800,00

4 Serviço de manutenção corretiva em condicionadoresde ar modelo
piso teto de 60.000 btus.

5,000 UNI 320,00 1.600,00

5 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar modelo
janela de 7.000 btus a 10.000 btus

10,000 UNI 160,00 1.600,00

6 Serviço de manutenção corretiva em condicionadores de ar modelo
janela de 12.000 btus a 18.000 btus.

10,000 UNI 150,00 1.500,00

8 Serviço de retirada de condicionadores de ar modelo split de 18.000
btus a 30.000 btus

10,000 UNI 70,00 700,00

9 Serviço de instalação de condicionadores de ar modelo split de
7.000 btus a 12.000 btus, incluso todos os materiais necessários
para perfeita instalação do aparelho tais como:

30,000 UNI 200,00 6.000,00

Total do Participante: 25.080,00

Participante: J. A. NOGUEIRA - REFRIGERAÇAO

7 Serviço de retirada de condicionadores de ar modelo split de 7.000
btus a 12.000 btus

15,000 UNI 98,00 1.470,00

10 Serviço de instalação de condicionadores de ar modelo split de
18.000 btus a 30.000 btus, incluso todos os materiais necessários
para perfeita instalação do aparelho tais como:

80,000 UNI 249,00 19.920,00

11 Serviço de instalação de condicionadores de ar modelopiso teto de
60.000 btus, incluso todos os materiais necessários para perfeita
instalação do aparelho tais como:

10,000 UNI 548,00 5.480,00

Total do Participante: 26.870,00Página: 2 / 2

Total Geral: 51.950,00

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 05.002.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO GAB SECRET.OBRAS E
SERV.URBANOS

07.001.15.122.0014.2018.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
SAUDE

08.001.10.122.0026.2028.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
EDUCAÇÃO

09.001.12.122.0018.2040.3.3.90.39.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09.002.12.365.0018.2048.3.3.90.39.00 R$ 1,00
MANUTENÇÃO DO C.R.A.S 10.002.08.244.0028.2058.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

25/10/2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

25/10/2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
FOMENTO Nº 013/2021. 

 
Contrato:_ nº 401/2021. 

Inexigibilidade:_ nº 039/2021. 

Contratante:_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO 

DO PARANÁ. 

Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE COLORADO – ASDEFIC. 

 Objetivo:_ SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB 
A FORMA DE SUBVENÇÃO PARA ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE 
COLORADO – ASDEFIC, CONFORME EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 01, Nº 05, Nº 06. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO até 31/12/2022, contados a partir 
de 21 de Outubro de 2.022, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta. 
 

Vigência: 20/10/2022. 

Nova Vigência: 31/12/2.022. 

Colorado – PR, 20 de Outubro de 2022. 

 
 

______________________________             ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                          Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

______________________________ ______________________________ ____________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

  ___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
  Marcos José Consalter de Mello

  PREFEITO                                                                              
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EXTRATO DO SALDO REMANESCENTE 

  
CONTRATO:........................Nº 379/2022 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 52/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... A L B SARDINHA & CIA LTDA ME 

CNPJ: ............................... 01.744.311/0001-28 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE VASILHAMES (BOTIJÃO) E RECARGAS DE GÁS PARA BOTIJÕES DE 13 KG PARA AS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

VALOR DO CONTRATO: R$185.571,85 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 188,00  UINID BOTIJÃO (VASILHAME VAZIO) - DE 13 KG 

- DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - 
GLP (GÁS DE COZINHA) - PRODUTO DE 
ACORDO COM AS NORMAS ATUAIS DA 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - 
ANP 

Supergásbras Supergá 282,50  53.110,00  

2 1.073,00  UNI CARGA DE GAS - LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP (GÁS DE COZINHA) - EM 
BOTIJÃO DE 13 KG - PRODUTO DE 
ACORDO COM AS NORMAS ATUAIS DA 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - 
ANP 

Supergásbras Supergá 123,45  132.461,85  

Total 
185.571,85  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa Descrição 
2.036.3390.30 1000 543 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.038.3390.30 1511 559 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.035.3390.30 3511 669 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.007.3390.30 1511 70 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.30 1000 97 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 118 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.011.3390.30 1000 128 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1107 250 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1116 281 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1594 343 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.30 1000 470 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.044.3390.30 1511 622 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
1.016.3390.30 1000 499 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.043.3390.30 1000 617 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.035.3390.30 3510 668 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.018.3390.30 1103 209 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.026.3390.30 1303 394 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.031.3390.30 1941 456 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
6.033.3390.30 1000 480 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.035.3390.30 1511 530 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.040.3390.30 1000 571 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.041.3390.30 1000 590 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.018.3390.30 31035 640 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 3019 651 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.003.3390.30 1000 23 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.010.3390.30 1000 108 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.029.3390.30 1000 425 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.036.3390.30 1511 545 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.038.3390.30 1000 558 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.007.3390.30 1000 69 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
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2.015.3390.30 1000 172 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.019.3390.30 1104 249 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1104 279 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1494 345 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.30 1934 438 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.034.3390.30 1511 493 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.30 1510 529 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.037.3390.30 1507 551 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.042.3390.30 1511 603 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.044.3390.30 1000 621 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.008.3390.30 1000 86 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.046.3390.30 1000 183 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1107 211 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.30 1303 372 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.30 1510 544 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.30 1511 573 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.039.3390.30 1000 582 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.035.3390.30 3512 670 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.002.3390.30 1000 14 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 55 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.013.3390.30 1000 157 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.022.3390.30 1000 309 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.3390.30 3556 657 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.031.3390.30 3941 67 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.020.3390.30 1125 282 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 418 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 437 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 528 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.001.3390.30 1000 4 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.019.3390.30 1103 248 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1103 278 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.028.3390.30 1000 405 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.032.3390.30 1940 471 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.034.3390.30 1000 492 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 602 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.047.3390.30 1000 629 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.004.3390.30 1000 32 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 43 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.012.3390.30 1000 146 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.018.3390.30 1104 210 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 321 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 344 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.031.3390.30 1000 455 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 

 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) 20, de setembro de 2022 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 453/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 59/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............  G S K INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA 

CNPJ: ................................. 30.425.647/0001-26 

OBJETIVO:....................... Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado com fornecimento de peças, 

fluídos refrigerantes (gás) para atender as necessidades dos próprios do Município de Colorado  

Valor: R$ 342.337,80 (trezentos e quarenta e dois mil trezentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) 

 ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 1 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CO - 
38369 - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA. Cod. 38369 

Unidades própria  própria 290 255,0000 73.950,00  

 2 AQUISIÇÃO PARA REPOSIÇÃO (GÁS) - 
AQUISIÇÃO PARA REPOSIÇÃO 
FLUIDOS REFRIGERANTES (GÁS) EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
COM FORNECIMENTO DO FLUIDO 
REFRIGERANTE(GÁS) E MÃO DE 
OBRA. Cod. 60013 

Kilogramas r22,r410 própria 300 234,0000 70.200,00  

 3 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA - 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
COM FORNECIMENTO DE INSUMOS E 
MÃO DE OBRA Cod. 60014 

UNIDADE própria própria 260 250,0000 65.000,00  

 4 SER. DE INSTALAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO 24.000BTUS - 
SERV. DE INSTALAÇÃO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
24.000 BTUS, FRIO, 220V. INCLUSO OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS 
(FIOS,CONEXÕES,MANGUEIRAS,ETC.) 
Cod. 60015 

UNIDADE própria própria 50 610,0000 30.500,00  

 5 SERV. DE INST. DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO 12.000BTUS - 
SERV. DE INST. DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO 12.000BTUS, 
FRIO,220V. INCLUSO OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS 
(FIOS,CONEXÕES,MANGUEIRAS,ETC) 
Cod. 62732 

UNIDADE própria própria 70 445,0000 31.150,00  
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 6 SERV. DE INST. DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO 9.000BTUS - 
SERV. DE INST. DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO 9.000BTUS, 
FRIO,220V. INCLUSO OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS 
(FIOS,CONEXÕES,MANGUEIRAS,ETC) 
Cod. 60017 

UNIDADE própria própria 50 390,0000 19.500,00  

 7 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CORTINA DE AR - SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR DE 
1500MM, INCLUSO OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS 
(FIO,CONEXÕES,MANGUEIRAS,ETC.) 
Cod. 60018 

UNIDADE própria própria 40 185,3200 7.412,80  

 8 SERV. DE INST. DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO 18.000BTUS - 
SERV. DE INST. DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO 18.000BTUS, 
FRIO,220V. INCLUSO OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS 
(FIOS,CONEXÕES,MANGUEIRAS,ETC) 
Cod. 62733 

UNIDADE própria própria 70 483,0000 33.810,00  

 9 SERV. DE INST. DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO 36.000BTUS - 
SERV. DE INST. DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO 36.000BTUS, 
FRIO,220V. INCLUSO OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS (FIOS,CONEXÕES, 

UNIDADE própria própria 15 721,0000 10.815,00  
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 9 MANGUEIRAS,ETC) Cod. 62734 UNIDADE própria própria 15 721,0000 10.815,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.003.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.007.3390.30 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.30 1000 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.018.3390.39 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.022.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.030.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.035.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.004.3390.39 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.008.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.046.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.027.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.006.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.010.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.015.3390.39 1000 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.023.3390.39 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.041.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.041.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.002.3390.39 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.003.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.010.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.025.3390.39 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.028.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.031.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.005.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.015.3390.30 1000 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.040.3390.39 1511 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.30 1511 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.043.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.008.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.046.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.039.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.002.3390.30 1000 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.3390.39 1000 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.013.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.016.3390.39 1102 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.39 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
6.033.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.034.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
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2.001.3390.39 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.045.3390.39 1000 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.018.3390.39 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.39 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.39 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.39 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.028.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.39 1510 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.040.3390.39 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.004.3390.30 1000 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.011.3390.39 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.012.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.012.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.013.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.031.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 

 
Homologado: 24 de outubro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

RA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 062/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 11 de novembro de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO 
DE PREÇO visando, Aquisição de hipoclorito de sódio, antiespumante, biocomposto, 
equipamento para desinfecção e insumo para desinfecção  microbiológica para a tratamento de 
água e esgoto do Município de Colorado, Estado Paraná, conforme descrito em Edital sob o 
regime de execução de menor preço unitário. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 30 de Outubro de 2022 às 23h59min no 
sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico:  
Colorado (PR), 25 de Outubro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 063/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 13h30min do dia 11 de novembro de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO 
DE PREÇO visando, Contratação de empresa em serviços de ensaios laboratoriais para 
monitoramento da qualidade de água do Município de Colorado, Estado Paraná, conforme 
descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço unitário. A pasta técnica estará 
disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 30 de Outubro 
de 2022 às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico:  
Colorado (PR), 25 de Outubro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 064/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 16h00min do dia 11 de novembro de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, Aquisição de 
enfeites natalinos sendo mangueiras, piscas, tubos snowfall, cascatas, fio, rabichos, piscas, 
lâmpadas e contratação de empresa para a instalação e retirada dos materiais elétricos dos 
enfeites no Município de Colorado, Estado Paraná, conforme descrito em Edital sob o regime de 
execução de menor preço por lote. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 30 de Outubro de 2022 às 23h59min no 
sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico:  
Colorado (PR), 25 de Outubro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 065/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 16 de novembro de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO 
DE PREÇO visando, Aquisição de materiais construção, hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, 
EPC, agregados, aglomerantes, areia, pedra, ferragens, madeira, esquadrias, materiais 
sanitários e etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao atendimento das 
necessidades do município de Colorado e Distrito Alto Alegre através do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) Paraná, SISTEMA 
EQUIVALENTE COMO BANDO DE PREÇOS, ou PESQUISA DE MERCADO, conforme 
descrito em Edital Regime de execução sob o regime de execução empreitada por preço unitário – 
tipo de licitação maior desconto por grupo de itens. A pasta técnica estará disponível através do site: 
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 30 de Outubro de 2022 às 23h59min no 
sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico:  
Colorado (PR), 25 de Outubro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 066/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 13h30min do dia 16 de novembro de 2022, 
situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO 
DE PREÇO visando, Aquisição de materiais odontológicos, equipamentos e insumos paras as 
unidades de saúde do Município de Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital 
Regime de execução sob o regime de execução empreitada por preço unitário. A pasta técnica estará 
disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 30 de Outubro 
de 2022 às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico:  
Colorado (PR), 25 de Outubro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

25/10/2022
Pregão eletrônico
43/2022 - PE
153/2022

Aquisição de cesta básica para famílias de baixa renda em situação de
vulnerabilidade do município de Colorado, Estado do Paraná

Lote: 1
Participante: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ARROZ - AGULHINHA - GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, -

ARROZ - AGULHINHA - GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO,
TIPO 1 COM 5 KG, CLASSE LONGO FINO, CONTITUIDO DE GRÃO
INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE 14%,
OBEDECENDO AOS LIMITES MÁXIMOS DE TOLERANCIA DE
IMPUREZAS, MATERIAS ESTRANHAS, GRÃOS MOFADOS, ARDIDOS E
ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, ISENTO DE INSETOS,
CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS PRAGAS, EMBALAGEM
PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E HERMETICAMENTE FECHADO,
COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO
NORMATIVA 06/09 DO MAPA, RDC 14/14, RDC 259/02 E RDC 360/03
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM.
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA.

5.000,0 PCT 16,80 84.000,00

2 FEIJÃO, CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, DE PRIMEIRA QUALID - 41915 -
FEIJÃO, CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
CONSTÍTUIDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE
GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. EMBALAGEM: PLÁSTICA,
RESISTENTE, TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

5.000,0 PCT 6,50 32.500,00

3 PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, SELO DA ABIC - COM TOLER -
39713 - PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, SELO DA ABIC - COM
TOLERÂNCIA DE 1% DE IMPUREZAS COMO CASCAS, PAUS, ETC,
COM AUSÊNCIA DE LARVAS, PARASITOS E SUBSTÂNCIAS
ESTRANHAS, UMIDADE MÁXIMA DE 6%P/P E RESÍDUO MINERAL FIXO
MÁXIMO DE 5%P/P, CAFEÍNA MÍNIMA DE 0,7%P/P - EMBALAGEM TIPO
ALMOFADA DE 500G.

2.500,0 PCT 7,50 18.750,00

4 AÇÚCAR, CRISTAL DE CANA, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, SE -
41917 - AÇÚCAR, CRISTAL DE CANA, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL,
SER DE SAFRA CORRENTE. ISENTO DE MOFO, FERMENTAÇÃO,
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM EM
PACOTE DE 5 KG, TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO ATÓXICO,
INCOLOR, TERMOSSOLDADO. VALIDADE:  MÍNIMA DE 12 MESES A
CONTAR A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ITENS DESTINADOS AS
MICROEMPRESAS.

2.500,0 PCT 16,82 42.050,00

Página: 2 / 4

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
5 SAL, REFINADO, IODADO, 1ª QUALIDADE, NÃO DEVE APRESE -

41918 - SAL, REFINADO, IODADO, 1ª QUALIDADE, NÃO DEVE
APRESENTAR SUJIDADES, MISTURAS INADEQUADA AO PRODUTO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM
CAPACIDADE DE 1 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

2.500,0 PCT 1,07 2.675,00

6 MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS EMBALAGEM PLASTICA
TRANSPARENTE, - MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS EMBALAGEM
PLASTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO
500G, ISENTO DE QUALQUER SUSTANCIA ESTRANHA OU NOCIVA,
PRAZO DE VALIDADE MPINIM A 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA

5.000,0 PCT 2,38 11.900,00

7 ALIMENTO ACHOCOLATADO; FORTIFICADO; COMPOSTO DE ACUC -
41920 - ALIMENTO ACHOCOLATADO; FORTIFICADO; COMPOSTO DE
ACUCAR, CACAU EM PO, MALTODEXTRINA, SAL; VITAMINAS,
ESTABILIZANTE E AROMATIZANTES; COM COR MARROM, SABOR
CHOCOLATE E ODOR CARACTERISTICO; ISENTO DE FRAGMENTOS
DE INSETOS, SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS;
EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA E HERMETICAMENTE FECHADA;
PESANDO 400 GR; COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA
DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A RESOLUCAO RDC 273/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC
360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA;

2.500,0 PCT 2,67 6.675,00

8 EXTRATO DE TOMATE, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENT -
41921 - EXTRATO DE TOMATE, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVE SER PREPARADO
COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEM
SEMENTES. O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES.
SEM ADITIVOS E CONSERVANTES. EMBALAGEM: 340 GR. PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

2.500,0 SCH 2,00 5.000,00

9 BISCOITO DOCE, DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉ -
39931 - BISCOITO DOCE, DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR MAL ASSADOS
OU COM CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. EMBALAGEM:
SACO DE POLIETILENO METALIZADO, ATÓXICO, RESITENTE,
LACRADO, CONTENDO 400 GR. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 10
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

2.500,0 PCT 3,13 7.825,00

10 BISCOITO SALGADO, DEVERA SER FABRICADO A PARTIR DA MATERI
- BISCOITO SALGADO, DEVERA SER FABRICADO A PARTIR DA
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR MAL ASSADOS
OU COM CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. EMBALAGEM:
SACO DE POLIETILENO METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE,
LACRADO,CONTENDO 400 GR. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO10
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

2.500,0 PCT 3,13 7.825,00

11 FARINHA DE TRIGO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 1.  - 39672 -
FARINHA DE TRIGO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 1.
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO. DEVE SER FABRICADA
A PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS. DEVERÁ ESTAR EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA
OU FERMENTADA, NEM APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS,
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO. EMBALAGEM: ATÓXICA, DEVE ESTAR
INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG. PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 4 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

5.000,0 PCT 3,83 19.150,00

12 FARINHA DE MILHO DE GRANULOMETRIA FINA, COM ALTO TEOR DE
- FARINHA DE MILHO DE GRANULOMETRIA FINA, COM ALTO TEOR
DE AMIDO E ELEVADA PUREZA, LIVRE DE PELÍCULAS E GÉRMEM, DE
COR AMARELA, COM ODOR E SABOR CARACTERIISTICOSDO MILHO.
ATÓXICA, DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE
1 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 4 MESESA CONTAR A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA,

2.500,0 PCT 2,32 5.800,00

13 ÓLEO DE SOJA, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ÓLEO DE SOJA - 41928
- ÓLEO DE SOJA, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ÓLEO DE SOJA 100%

5.000,0 PET 7,41 37.050,00
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NATURAL. EMBALAGEM: PET COM 900 ML. ISENTO DE ODORES
ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA. PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
14 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO AMARELO, NEUTRO, EMBALAG -

41930 - SABÃO EM BARRA, GLICERINADO AMARELO, NEUTRO,
EMBALAGEM COM 5 UNDS DE 200 G CADA.

2.500,0 PCT 6,00 15.000,00

15 PAPEL HIGIÊNICO DE 1 º QUALIDADE, APRESENTADO FOLHA  -
41931 - PAPEL HIGIÊNICO DE 1 º QUALIDADE, APRESENTADO FOLHA
DUPLA, GOFRADO, 100% CELULOSE VIRGEM, COM PICOTE,
BIODEGRADÁVEL, NA COR BRANCA, NEUTRO, 60 METROS
EMBALAGEM COM 4UNIDADES

2.500,0 UNI 5,52 13.800,00

16 CHÁ MATTE A GRANEL TRADICIONAL COMPOSTO DE FOLHAS E
TALOS DE - CHÁ MATTE A GRANEL TRADICIONAL COMPOSTO DE
FOLHAS E TALOS DE ERVA MATE TOSTADA. EMBALADO EM CAIXAS
PESANDO250 GRAMAS.

2.500,0 CX 3,00 7.500,00

17 SABONETE EM TABLETE, USO ADULTO, DE FRAGÂNCIA SUAVE. -
SABONETE EM TABLETE, USO ADULTO, DE FRAGÂNCIA SUAVE. O
SABONETE DEVERÁ POSSUIR GRANDE PODER ESPUMANTE, SER
CREMOSO O SUFICIENTE PARA NÃO DESENVOLVER RACHADURAS
AO LONGO DO TEMPO DE SUAUTILIZAÇÃO, FORMAR  MINIMO DE
MASSA GELATINOSA QUE LEVA AO SEU AMOLECIMNETO PRECOCE E
NÃOCAUSAR IRRITABILIDADE DERMICA. EMBALAGEM : PACOTE COM
01 UNIDADE DE 90G.A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,
NUMERO DO LOTE, ALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE.

5.000,0 UINID 1,50 7.500,00

Total do Participante: 325.000,00

Lote: 2
Participante: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

18 PANETONES COM FRUTAS CRISTALIZADAS E UVAS PASSAS -
PANETONES COM FRUTAS CRISTALIZADAS E UVAS PASSAS
COMPOSTO DE : FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO,FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS-PASSAS, FERMENTO
NATURAL, AÇÚCAR CRISTAL, GEMA, GORDURA VEGETAL,
MANTEIGA, AÇÚCAR INVERTIDO,LEITE EM PÓ INTEGRAL, EXTRATO
DE MALTE, SAL, FIBRA ALIMENTAR, EMULSIFICANTES MONO E
DIGLICERÍDEOS DE ACIDOS GRAXOS, AROMA ARTIFICIAL DE
FRUTAS, CONSERVANTES ÁCIDO SÓRBICO E PROPIONATO DE
CALCIO, ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO E ACIDULANTE ÁCIDO
CÍTRICO, LIVRE DE GORDURAS TRANS. VALIDADE MÍNIMA DE 4
MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALADOS EM CAIXAS
PERSONALIZADAS, EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA,
HERMETICAMENTE FECHADA E ATÓXICA. DEVE OBEDECER AO
REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM DE ALIMENTOS
EMBALADOS. TABELA NUTRICIONAL; QUANDO QUALQUER
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL COMPLELENTAR FOR UTILIZADA, DEVE
ATENDER AO REGULAMENTO TÉCNICO ESPECIFICO. DEVE
OBEDECER À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE ROTULAGEM PARA
ALIMENTOS INDUSTRIALIZADOS QUE CONTÉM GLUTEM. COM PESO
LIQUIDO DE NO MÍNIMO  400GR. MARCAS DE REFERENCIA,
ROMANATO, PARATI, TOMMY, OU DE QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR.

500,000 UND 12,00 6.000,00

19 BOMBOM DE CHOCOLATE  250 GR - BOMBONS SORTIDOS -
BOMBOM DE CHOCOLATE  250 GR - BOMBONS SORTIDOS DE
CHOCOLATE, CAIXA CONTENDO ENTRE 17 e 19 UNIDADES (OU
SUPERIOR), DE BOMBONS COM SABORES VARIADOS, EMBALAGEM
COM  PESO ENTRE 280 e 300 GR (OU SUPERIOR) - VALIDADE
MÍNIMA DE 06  MESES APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.

500,000 CX 12,16 6.080,00

20 PÊSSEGO EM CALDA METADES  450 G - PÊSSEGO EM CALDA
METADES  450 G - APRESENTANDO: LATA CONTENDO 450GR
CARACTERISTICAS: INGREDIENTES: PÊSSEGO, ÁGUA, AÇÚCAR - NÃO
CONTEM GLÚTEN - VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA

500,000 LATA 11,98 5.990,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
21 REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - GARRAFA PET DE 02 LITROS -

REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - GARRAFA PET DE 02 LITROS -
CARACTERISTICAS: INGREDIENTES MÍNIMOS: ÁGUA GASEFICADA,
AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ, ACIDULANTE ÁCIDO CITRICO,
CONSERVADORES: BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO,
AROMATIZANTE E CORANTE CARAMELO IV - NÃO CONTEM GLÚTEN -
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, PRODUTO COM
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA.

55,000 FARDO 6,00 330,00

22 REFRIGERANTE SABOR COLA - GARRAFA PET DE 02 LITROS -
REFRIGERANTE SABOR COLA - GARRAFA PET DE 02 LITROS -
CARACTERISTICAS: INGREDIENTES MÍNIMOS: ÁGUA GASEIFICADA,
AÇUCAR, EXTRATOS VEGETAIS, CAFEÍNA, CORANTR CARAMELO IV,
ACIDULANTE INS 338 E AROMA NATURAL - EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE E LOTE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

300,000 FARDO 8,32 2.496,00

23 BISCOITO RECHEADO (CHOCOLATE) -  345 GRAMAS - BISCOITO
RECHEADO (CHOCOLATE) -  EMBALAGEM IGUAL OU SUPERIOR 345
GRAMAS. CARACTERISITICAS: COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇUCAR E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER OS
DADOS DE IDENTICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E
QUANTIDADE DO PRODUTO - PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

500,000 PCT 6,13 3.065,00

Total do Participante: 23.961,00

Total Geral: 348.961,00

DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE
PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS EVENTUAIS - LEI Nº
2544/2013

10.001.08.244.0008.2029.3.3.90.32.00 R$ 0,01

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

25/10/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                   CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

           Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
   São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

LEI N° 29/2022 

 
SÚMULA: Dá denominação para Estrada Vicinal do Município de 
São Jorge do Ivaí e dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte 
 

LEI 
 
Art. 1° - Fica denominada Estrada PEDRO BOSCHI, iniciando no final da Rua Jaime de Paula Souza, finalizando na Estrada 

Pacote, com extensão de 3,2 Km. 
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 25 de outubro de 2022. 
 

 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                          CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

                Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
     São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  

LEI N° 30/2022 

Normatiza o descarte dos livros didáticos do Programa 
Nacional do Livro Didático — PNLD, na forma que menciona, 
nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de ensino de São 
Jorge do Ivaí e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

Lei: 
 

Art. 1° - Os livros didáticos integrantes do Programa Nacional do Livro Didático — PNLD utilizados 
pelos alunos das Escolas Municipais da Rede Municipal de Ensino e considerados inservíveis, desatualizados ou  
reutilizáveis, após decorrer o prazo trienal de uso e constatada a desnecessidade poderão ser descartados pela 
Unidade escolar. 

Art. 2° - Para a realização do descarte dos livros deverá a Unidade Educacional constituir uma Comissão 
interna composta por, no mínimo, 03 (três) educadores para classificar e verificar se os livros já foram utilizados pelo 
período de 3 (três) anos. 

Art. 3° - Certificado pela comissão o decurso do prazo trienal dos livros selecionados, esta deverá: 

I -  analisar os livros didáticos, classificando-os como inservíveis, desatualizados ou reutilizáveis; 
II- registrar em ata o número de livros por classificação e disciplina; 
III- informar o Conselho de Escola quanto aos registros efetuados na ata  para as devidas providências. 

 

§ 1° - Os livros considerados inservíveis ou desatualizados serão inutilizados para evitar o uso comercial 
e descartados para cooperativas de reciclagem, por meio de termo de doação não podendo ser vazados em local público 
nem incinerados. 
 

§ 2° - Os livros classificados como reutilizáveis, uma vez certificado o   uso por mais de três anos, 
poderão: 

a) Preferencialmente, ser doados aos alunos da Unidade Escolar para aproveitamento próprio; 
 

b) Mantidos como excedentes ou para uso de apoio pedagógico; 
 

c)Remanejados para outras escolas da rede por meio de comunicação 
 

d) Doados para outras escolas públicas, autarquias, fundações ou outras entidades que prestem 
atendimento educacional sem fins lucrativos,  por meio de termo de doação. 

 

Art. 4° - A Direção da Unidade Escolar, juntamente com o Conselho  da Escola, por meio de um 
representante, terá a incumbência de indicar o local de destino dos livros, considerados inservíveis ou desatualizados. 

§ 1° - A doação deverá ser realizada sem encargos financeiros, ficando também vedado às escolas o 
recebimento de qualquer valor financeiro proveniente do processo de descarte dos livros. 

 
§ 2° - O transporte dos livros que serão doados deverá ser de  responsabilidade do donatário. 

 
Art. 5° - As atas de classificação e doação dos livros, os termos de doações para cooperativas de reciclagem, 

deverão ficar arquivados na Unidade Educacional. 

Art. 6° - Os casos omissos serão regulamentados através de Decreto expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 25 de outubro de 2022. 
 

 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

                                                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                     CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

                Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
     São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  
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LEI N° 31/2022 

 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício 2022. 

 

                              A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI 
 

Art. 1º) Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais), destinado a atender a seguinte despesa: 

  

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.512.0100.2.301 – Manutenção dos serviços administrativos do Samae 31.90.11.00.00.00 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
40.01.17.512.0100.2.302 – Operação de manutenção do sistema de água e esgoto  
33.72.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 
33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 
 

 
4 
 
 

20 
 
 
 

22 

 
076 

 
 

076 
 
 
 

076 

 
12.000,00 

 
 

60.000,00 
 
 
 

70.900,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   142.900,00 

 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento no valor de R$ 142.900,00 (cento e quarenta 

e dois mil e novecentos reais) das seguintes dotações: 
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.512.0100.1.104 – Construção da sede do Samae. 
44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
40.01.17.512.0100.1.105 – Ampliação e melhorias no sistema de água e esgoto  
44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE 
 
40.01.17.512.0100.2.301 – Manutenção dos serviços administrativos do Samae 
44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE 
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076 
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076 
 
 

 
6.000,00 

 
 
 

110.000,00 
14.850,00 

 
 
 

12.050,00 
 
 

 
 

   

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   142.900,00 
 
 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 25 de outubro de 2022. 
 

 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                          CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

                Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
     São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: gabinete@pmsjivai.pr.gov.br  

 
LEI N° 32/2022 

 

SÚMULA: AUMENTA A CARGA HORÁRIA DO CARGO DE ENGENHEIRO 
CIVIL COM PROPORCIONAL INCREMENTO DOS VENCIMENTOS 
CONSTANTE DOS ANEXOS I, QUE INSTITUI O CARGOS E 
CARREIRA DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO IVAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
        A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

LEI 

Art. 1 - Fica alterada de 35 (trinta e cinco) para 40 (quarenta) horas semanais a carga horária do Cargo de Engenheiro Civil constante 
na Lei Municipal Nº 38/1990. 

Parágrafo único - A alteração da carga horária que dispões o caput deste artigo será acompanhada de proporcional incremento dos 
vencimentos. 

Art. 2° - O Anexo I (tabela de vencimentos de cargo de provimento efetivo), da Lei Nº 38/1990 passa a ter nova redação constante ao 
final desta Lei, o qual faz parte integrante da mesma. 

Art.3° - Os incrementos dos proventos previsto nesta Lei serão considerados na realização do cálculo de aposentadoria, devendo incidir 
a contribuição previdenciária nos termos do Artigo 1º da Lei Nº 10.887/2004 bem como, no Artigo 40 da Constituição Federal. 

Art.4° - Atenderão as despesas decorrentes desta Lei, a dotação orçamentária seguinte: 
31.90.11.01.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa Civil. 

Art.5° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, 25 de outubro de 2022. 

 

 

                                                                    

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                          CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
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ANEXO I 
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DENOMINAÇÕES DO CARGO LINHA DE PROMOÇÃO DIAGONAL OU PROGRESSÃO SALARIAL 2022 

N° CARGO / CARGA HORÁRIA 
NÍVEL DE VENCIMENTOS ATUAIS 
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DENOMINAÇÕES DO CARGO LINHA DE PROMOÇÃO DIAGONAL OU PROGRESSÃO SALARIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 186/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
1٥) - DESIGNAR a Senhora TALITA APARECIDA DE BRITO, portadora do 

RG n.º 10.872.221-5 SSP/PR e do CPF n.º 098.195.499-57, Servidora do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal no cargo temporário de Psicóloga, para exercer a 
função de “Psicóloga da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade” na 
sede da Secretaria de Assistência Social e Cidadania todas as quintas-feiras. Esta 
designação atende a uma determinação do Ministério Público para atender a todas as 
demandas de família com fragilização e rompimento de vínculos. 

 
2º) - Registre-se e Cumpra-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de outubro de 2022. 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública.  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 187/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e as que lhe são conferidas pelos incisos VXIII e 
XXVIII do art. 50 da Lei Orgânica Municipal; 
 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do protocolo n.º 0920/2022 

no dia 17 de outubro de 2022; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo art. 99 § 1º e 2º da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993. 
 
Sob observância do disposto no § 1º do Art. 99 da Lei Municipal n.º 386 de 

25/01/93, descrito também de forma clara no Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria deste órgão público. 

 
RESOLVE 
 
I - CONCEDER a servidora municipal, senhora Talita Dantas Ferreira, 

portadora do RG n.º 9.321.606-7/PR e do CPF n.º 064.372.609-80, 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS pelo prazo de dois anos para tratar de 
assuntos particulares a partir de 24/10/2022 a 24/10/2024. 

 
II - Registre-se e Publique-se 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
Em, 24 de outubro de 2022. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

 
   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 188/2022 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei e: 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora Juliana Fernandes de Oliveira, 

portadora do RG n.º 9.475.055-5 SSP/PR e do CPF n.º 058.043.479-69, servidora 
efetiva desta municipalidade no cargo de Agente Administrativo, Gratificação Por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 16,95% (dezesseis vírgula 
noventa e cinco centavos) de seu salário base, com efeitos retroativos a partir do dia 01 
de outubro de 2022. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos na data descrita o artigo 1º, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de outubro de 2022. 
 
 
  

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 189/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
JULIANA DE SOUZA CARTACHO 15/05/2020 a 14/05/2021 19/09/2022 a 18/10/2022 
GESSI VICENTE DA SILVA 04/03/2021 a 03/03/2022 24/10/2022 a 22/11/2022 
FRANCISCA DE SOUZA SANTOS EDERLI 04/05/2022 a 03/05/2023 24/10/2022 a 22/11/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 25 de outubro de 2022 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e  

Segurança Pública 

25/10/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de outubro de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ia Municipal de Administração, Fazenda e S

to Municipal

- Registre-se e Publique-se

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 24 de outubro de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

24 de outubro de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

ILVA JÚNIOR

25 de outubro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Segurança Pública

Prefeito Municipal


